
Nº 177, segunda-feira, 15 de setembro de 20144 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014091500004

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO
ECONÔMICA E ACOMPANHAMENTO

DE MERCADO

PORTARIAS DE 12 DE SETEMBRO DE 2014

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO ECONÔ-
MICA E ACOMPANHAMENTO DE MERCADO, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 39, inciso XXXVII, do Regimento
Interno aprovado pela Resolução nº 110, de 15 de setembro de 2009,
com suas alterações posteriores, tendo em vista o disposto na Portaria
nº 190/GC-5, de 20 de março de 2001, resolve:

No- 2.163 - Autorizar, por 12 (doze) meses, por o funcionamento
jurídico da sociedade empresária AERO AGRÍCOLA SANTA MA-
RIA LTDA. - EPP, CNPJ 01.262.685/0001-07,com sede social em
Formosa (GO), como empresa de serviço aéreo público especializado
na atividade aeroagrícola. Processo nº 00058.077794/2014-48

No- 2.164 - Autorizar, por 12 (doze) meses, o funcionamento jurídico
da sociedade empresária DE PAULA AVIAÇÃO AGRÍCOLA LT-
DA., com sede social em São José do Xingu (MT), como empresa de
serviço aéreo publico especializado na atividade aeroagrícola. Pro-
cesso nº 00058.060067/2014-41.

No- 2.165 - Autorizar, por 12 (doze) meses, o funcionamento jurídico
da sociedade empresária AMALIA PROPAGANDA AÉREA LTDA.,
com sede social em Caruaru (PE), como empresa de serviço aéreo
público especializado na atividade aeropublicidade. Processo nº
00058.047075/2014-01.

Estas Portarias entram em vigor na data da publicação.

O inteiro teor das Portarias acima encontra-se disponível no
sítio da ANAC na rede mundial de computadores - endereço
w w w. a n a c . g o v. b r / l e g i s l a c a o .

RICARDO BISINOTTO CATANANT

V - contribuinte: responsável pela sugestão, identificado com
o nome completo (se pessoa física) ou razão social (se pessoa ju-
rídica), endereço eletrônico e telefone para contato.

§ 4o O campo "Assunto" do (e-mail) deve ser preenchido
com o seguinte texto: Consulta Pública - Revisão da Portaria no 7 11 ,
de 1995.

Art. 4o Findo o prazo estabelecido no art. 1o desta Portaria, a
Divisão de Inspeção de Carnes e Derivados de Suínos deverá avaliar
as sugestões recebidas e proceder às adequações pertinentes.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

NERI GELLER

ANEXO

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº XX, DE XX DE
XXXXXXX DE 201X.

O MINISTRO DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁ-
RIA E ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe conferem
o art. 87, parágrafo único, inciso II da Constituição Federal, e nos
termos dispostos da Lei nº 1.283, de 18 de dezembro de 1950, que
dispõe sobre a Inspeção Industrial e Sanitária dos Produtos de Origem
Animal, e o que consta do Processo nº 21000.004151/2011-78, re-
solve:

Art. 1º Estabelecer o REGULAMENTO TÉCNICO PARA
INSPEÇÃO INDUSTRIAL E SANITÁRIA EM ESTABELECIMEN-
TOS DE CARNES E DERIVADOS DE SUÍDEOS.

Parágrafo único. O regulamento disposto no caput deve res-
peitar as particularidades de cada espécie e categoria animal.

TÍTULO I
DO REGISTRO, DAS INSTALAÇÕES, EQUIPAMENTOS

E PROCEDIMENTOS RELACIONADOS COM O FUNCIONA-
MENTO DOS ESTABELECIMENTOS DE CARNES E DERIVA-
DOS DE SUÍDEOS

Art. 2º Após a aprovação do projeto arquitetônico e análise
dos demais documentos requeridos pelo DIPOA, a capacidade pro-
dutiva proposta pela empresa, descrita no memorial econômico sa-
nitário, deverá ser homologada quanto ao atendimento das normas e
procedimentos, com o estabelecimento em funcionamento.

Parágrafo único. Eventuais deficiências de ordem higiênico-
sanitária observadas pelo Serviço de Inspeção Federal Oficial podem
determinar a interrupção do abate, a redução na capacidade ou ve-
locidade de abate aprovada, e a redução da capacidade produtiva até
que sejam sanadas as deficiências observadas.

Art. 3º O estabelecimento deve dispor de vestiários e sa-
nitários para cada sexo em número proporcional, instalados sepa-
radamente, com fluxo interno adequado, com acesso independente
para as seções onde são manipulados produtos comestíveis, de acesso
fácil e protegido, de modo a evitar que os funcionários, quando
uniformizados, transitem por áreas externas descobertas, respeitando-
se as particularidades de cada seção, em atendimento às Boas Práticas
de Fabricação.

Art. 4º Não deve haver acesso direto dos sanitários às áreas
de manipulação de produtos.

Art. 5º Em estabelecimentos dotados de refeitórios, estes
devem estar dispostos dentro do perímetro industrial, de fácil acesso,
de dimensão adequada, instalado e utilizado de modo a evitar a
contaminação cruzada entre os funcionários uniformizados que tra-
balhem em áreas de diferentes riscos sanitários e a evitar que os
funcionários uniformizados transitem por áreas externas descobertas,
sem prejuízo do atendimento à legislação específica.

Art. 6º O estabelecimento deve dispor de lavanderia, própria
ou terceirizada, e demais dependências necessárias, cujo procedi-
mento ou sistema de lavagem atenda aos princípios das boas práticas
de higiene.

Art. 7º O estabelecimento deve dispor de sede para a Ins-
peção Federal, adequada às atividades desenvolvidas, compreendendo
área administrativa, laboratório conforme a pertinência da atividade,
vestiários e instalações sanitárias.

Art. 8º Não é permitido o uso de container ou outras ins-
talações provisórias, como estrutura definitiva das instalações indus-
triais do estabelecimento.

Art. 9º Os pisos, paredes, equipamentos e utensílios devem
ser higienizados diariamente e sempre que necessário, considerando
que os mesmos não podem constituir fonte de contaminação ina-
ceitável aos produtos, respeitando-se as particularidades de cada setor
industrial, com o emprego de produtos saneantes previamente apro-
vados pelo órgão competente da Saúde.

Art. 10. Todos os ambientes climatizados devem possuir
instrumentos de controle em local acessível e de fácil leitura, sub-
metidos ao controle de dispositivos de medição e monitoramento
conforme preconizado pelo órgão oficial de referência, e considerados
aptos para a função.

Parágrafo único. A distribuição dos sensores deve ser rea-
lizada de forma a mensurar a temperatura ambiente com o foco na
manutenção da temperatura das matérias primas, produtos e super-
fícies de contato, considerando o fluxo e disposição dos produtos no
ambiente.

Art. 11. Todos os acessos às áreas industriais devem possuir
barreira sanitária, em local coberto, dispostas e dimensionadas de
forma a atender satisfatoriamente a demanda e o fluxo dos fun-
cionários da seção.

Parágrafo único. A barreira sanitária deverá dispor de:
I - lavador de botas;
II - pia com acionamento não manual
III - secador para mãos ou papel toalha;
IV - sabão líquido;
V - sanitizante;

VI - lixeiras com acionamento não manual da tampa;
VII - cortina de ar, quando houver acesso direto ao meio

externo; e
VIII - iluminação adequada.
Art. 12. As barreiras sanitárias de acesso às seções de abate,

desossa e industrialização de produtos cárneos, devem ser fechadas
em gabinete sanitário, não se permitindo a comunicação direta destas
com o meio externo.

Art. 13. Nas dependências internas do estabelecimento, deve
haver um afastamento mínimo necessário entre os equipamentos e as
paredes, e entre eles e outras estruturas, a fim de que a realização dos
trabalhos seja realizada de forma higiênica, e para que os proce-
dimentos de higienização e manutenção sejam realizados de forma
eficaz.

Art. 14. O piso de toda a área industrial deve ser imper-
meável com material específico e resistente, de modo a facilitar a
higienização, sendo que a drenagem deve ser de forma que a água
não fique estagnada nas seções e não drene das áreas mais con-
taminadas para as áreas menos contaminadas.

Art. 15. Todos os ralos da área industrial devem ser si-
fonados.

Parágrafo único. Não é permitida a instalação de ralos nas
câmaras frigorificadas, com exceção das câmaras de salga e de des-
congelamento.

Art. 16. As portas de acesso de pessoal e da circulação
interna no estabelecimento industrial devem ser construídas de ma-
terial impermeável, higienizável e resistente, e possuir dispositivo de
fechamento automático.

Art. 17. As janelas do estabelecimento devem ser instaladas
a no mínimo 2m (dois metros) de altura em relação ao piso in-
t e r i o r.

Art. 18. Quando houver a presença de óculo ou chute, no
interior das instalações industriais, estes devem favorecer o fluxo
operacional em todas as seções.

Parágrafo único. Deve haver aberturas que permitam a hi-
gienização e inspeção em toda a extensão da parte interna dos chu-
tes.

Art. 19. A ventilação em toda a área industrial deve ser
suficiente para evitar a condensação e permitir a troca do ar.

§1º Permite-se o uso de equipamentos exaustores, ventila-
dores ou geradores de frio, desde que o fluxo de ar ocorra da área
menos contaminada para a mais contaminada.

§2º Não se permite o uso de equipamentos para climatização
de ambientes que acrescentem umidade nas áreas de abate e ma-
nipulação de produtos.

§3º Os pontos de captação e o fluxo de ar não devem pro-
piciar contaminação para o interior da área industrial.

Art. 20. A intensidade de iluminação deve ser de no mínimo
110 lux (cento e dez) para as áreas de armazenamento, 220 lux
(duzentos e vinte) nas salas de manipulação e no mínimo 540 lux
(quinhentos e quarenta) nos pontos de inspeção oficial post-mortem e
nos pontos fixos de avaliação visual definidos nos programas de
autocontrole do estabelecimento.

Art. 21. O forro da área industrial deve ser de material
resistente, de superfície lisa e higienizável.

Parágrafo único. Dispensa-se o uso de forro na sala de abate
e na área de processamento da banha quando as estruturas forem
metálicas e perfeitamente vedada à entrada de pragas.

Art. 22. Deve haver disponibilidade de água quente e vapor
em quantidade suficiente e distribuído convenientemente dentro de
toda a área industrial.

Art. 23. Deve haver lavatórios, com acionamento não ma-
nual, com drenagem da água residual canalizada para a rede de esgoto
e provido de detergente líquido, de forma que contemple todas as
operações da área industrial.

Art. 24. O estabelecimento deve dispor de equipamentos e
utensílios compatíveis e apropriados à finalidade a que se destine, de
fácil higienização, que não permitam o acúmulo de resíduos, re-
sistentes à corrosão e atóxicos.

Art. 25. As bandejas para produtos comestíveis utilizadas na
indústria devem ser de cor clara e não podem ser depositadas di-
retamente sobre o piso.

Parágrafo único. Deve haver suportes de material higieni-
zável para a deposição de bandejas.

Art. 26. Os equipamentos de uso na indústria, inclusive os
carrinhos, devem ser de material higienizável, de superfície lisa e
resistentes à corrosão.

Parágrafo único. Além de serem de material higienizável e
resistentes à corrosão, as superfícies de contato direto com os ali-
mentos devem ser lisas inclusive nos pontos de solda.

Art. 27. As áreas de manipulação e armazenamento de pro-
dutos não comestíveis não podem se comunicar diretamente com as
áreas de manipulação de produtos comestíveis.

Art. 28. Deve haver equipamentos e utensílios apropriados
utilizados para produtos não comestíveis, exclusivos para esta fi-
nalidade, que não permitam o extravasamento do conteúdo e que
sejam identificados na cor vermelha.

Art. 29. Os estabelecimentos devem ser dotados de insta-
lações e equipamentos que propiciem a retirada contínua de ossos de
descarte e outros resíduos não comestíveis, das salas de processa-
mento.

Parágrafo único. Quando não houver a retirada contínua des-
tes resíduos, deve haver local climatizado, específico para o acon-
dicionamento, em recipientes fechados, até a retirada e destinação a
uma fábrica de produtos não comestíveis.

Art. 30. Deve haver separação física entre as áreas de em-
balagem primária e secundária para todas as seções do estabele-
cimento.

Parágrafo único. Dispensa-se a separação física das áreas de
embalagem primária e secundária para o setor de processamento de
banha.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 914, DE 12 DE SETEMBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁ-
RIA E ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição Federal, tendo em
vista o disposto no art. 31 da Lei no 9.784, de 29 de janeiro de 1999,
e o que consta do Processo no 21000.004151/2011-78, resolve:

Art. 1o Submeter à Consulta Pública pelo prazo de 30 (trinta)
dias, a contar da data de publicação desta Portaria, a proposta de
Instrução Normativa em anexo, visando substituir a vigente Portaria
no 711, de 1o de novembro de 1995, que estabelece o Regulamento
Técnico para Inspeção Industrial e Sanitária em Estabelecimentos de
Carnes e Derivados de Suídeos.

Art. 2o O objetivo da presente Consulta Pública é permitir a
ampla divulgação da proposta de Instrução Normativa com vistas à
participação da sociedade e do segmento produtivo interessado, por
meio de encaminhamento de sugestões.

Art. 3o As sugestões de que trata o art. 2o, devidamente
fundamentadas, deverão ser enviadas para a Divisão de Inspeção de
Carnes e Derivados de Suínos, da Coordenação-Geral de Inspeção, do
Departamento de Inspeção de Produtos de Origem Animal, da Se-
cretaria de Defesa Agropecuária, do Ministério da Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento - DICS/CGI/DIPOA/SDA/MAPA - preferen-
cialmente para o endereço eletrônico: cp.dics@agricultura.gov.br, ou
para Esplanada dos Ministérios, Bloco D, Anexo A, sala 428, CEP:
70043-900, Brasília-DF.

§ 1o Os critérios para aceitação das sugestões de alteração,
inclusão ou exclusão nos textos levarão em conta a obediência aos
demais ditames legais e acordos internacionais dos quais o Brasil é
signatário, bem como a relevância e o impacto positivo da con-
tribuição para a confiabilidade do Serviço de Inspeção Federal.

§ 2o As sugestões devem ser encaminhadas na forma de
tabela (ou planilha eletrônica), prevendo as seguintes colunas:

Consulta Pública - Revisão da Portaria no 711, de 1995
Item Texto da

minuta
Sugestão Justificativa Contribuinte

§ 3o Os campos da tabela prevista no parágrafo anterior
devem ser preenchidos como se segue:

I - item: identificação do item (Exemplo: art. 1o, § 1o, inciso
I, da proposta de instrução normativa);

II - texto da minuta: citação da parte do texto original a que
se refere;

III - sugestão: texto sugerido com alteração, inclusão ou
exclusão;

IV - justificativa: embasamento técnico (ou legal) devida-
mente fundamentado de modo a subsidiar a alteração, inclusão ou
exclusão; e

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

.
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Art. 31. Quando necessária, a substituição da embalagem
primária dos produtos deverá ser realizada na sala de embalagem
primária, de forma que esta operação não ofereça risco ao produto,
mantendo-se a cadeia de frio e preservando-se a data original de
fabricação e validade.

Art. 32. O fluxo das embalagens secundárias até o local de
embalagem deve ser feito de forma que não haja cruzamento entre
estas e os produtos não embalados.

Art. 33. Os processos de abate, desossa, industrialização e
rotulagem de matéria-prima e produtos cárneos de suídeos devem
atender ao preconizado nesta norma e nas demais legislações es-
pecíficas.

Art. 34. O estabelecimento deve fornecer material, utensílios
e substâncias específicas para os trabalhos de colheita, acondicio-
namento, inviolabilidade e remessa de amostras para exames de la-
boratório.

Parágrafo único. É de responsabilidade do estabelecimento o
ônus das análises, quando não executadas nos laboratórios próprios
do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

Art. 35. O estabelecimento deve dispor de mecanismos de
controle para assegurar a rastreabilidade das matérias-primas e pro-
dutos, com disponibilidade de informações de toda a cadeia pro-
dutiva.

Art. 36. O estabelecimento deve dispor de programa de re-
colhimento dos produtos por ele elaborados e eventualmente expostos
à venda, que contemple os casos em que for constatado desvio no
controle de processo ou outra não conformidade que possa incorrer
em risco à saúde pública ou fraude econômica.

Art. 37. A utilização dos carimbos do SIF somente pode ser
feita com a autorização da Inspeção Federal.

TÍTULO II
DAS INSTALAÇÕES, EQUIPAMENTOS E PROCEDI-

MENTOS RELACIONADOS COM O RECEBIMENTO, ABATE E
A INSPEÇÃO ANTE E POST-MORTEM NOS ESTABELECIMEN-
TOS DE CARNES E DERIVADOS DE SUÍDEOS

CAPÍTULO I
DO TRANSPORTE, RECEPÇÃO E DESCARREGAMEN-

TO DOS ANIMAIS PARA ABATE
Seção I
Das Instalações e Equipamentos Gerais
Art. 38. Os veículos de transporte de animais vivos devem

possuir piso de material higienizável e antiderrapante com espaça-
mento mínimo de 0,425 m2 /100 kg (quatrocentos e vinte e cinco
milésimos de metro quadrado por cem quilos) de peso vivo para
transporte de animais.

Parágrafo único. As densidades são aplicadas às diferentes
categorias de suídeos de acordo com a proporcionalidade descrita no
caput.

Art. 39. A área de desembarque deve ser compatível com o
número de animais recebidos pelo estabelecimento de modo a atender
as disposições referentes ao bem-estar animal e a realização dos
procedimentos de inspeção ante-mortem.

Art. 40. O desembarque dos animais deve atender às se-
guintes condições:

I - o número de rampas deve ser compatível com o número
de animais recebidos pelo estabelecimento e de modo a atender as
disposições referentes ao bem-estar animal, não se permitindo esperas
prolongadas no desembarque dos animais;

II - as rampas devem ser construídas de material resistente,
antiderrapante e de fácil higienização, com inclinação máxima de 20º
(vinte graus), devendo ser protegidas por cobertura;

II - não será permitido o uso de equipamentos que produzam
descargas elétricas e instrumentos contundentes no desembarque; e

IV - a iluminação na área de desembarque dos animais deve
ser suficiente para a realização dos trabalhos, com no mínimo 220
(duzentos e vinte) lux.

Seção II
Dos procedimentos de transporte, recepção e descarregamen-

to dos animais
Art. 41. Os animais devem ser recebidos no estabelecimento

após a conferência dos respectivos documentos sanitários e de trans-
porte.

Parágrafo único. A entrega dos documentos com as infor-
mações da cadeia produtiva deve ser realizada no prazo mínimo de
12h (doze horas) antes do início do abate.

Art. 42. Os documentos sanitários que acompanham os ani-
mais devem conter informações mínimas necessárias para a certi-
ficação sanitária a respeito da cadeia produtiva e das Boas Práticas de
Produção Agropecuária.

Art. 43. Os animais devem ser imediatamente desembarcados
ao chegarem ao estabelecimento.

Parágrafo único. No caso de retardo do desembarque dos
animais, o veículo deverá aguardar em local apropriado, pelo menor
tempo possível, mantendo-se as condições de bem-estar animal.

Art. 44. A circulação dos veículos de transporte de animais
deve ser de forma a evitar a contaminação cruzada com colaboradores
envolvidos na manipulação de alimentos e com as áreas de expedição
de produtos.

Art. 45. Os veículos de transporte de animais devem ser
imediatamente higienizados após o desembarque dos animais.

Capítulo II
DAS POCILGAS, DEPARTAMENTO DE NECROPSIAS,

RAMPA DE LAVAGEM DE VEÍCULOS E CORREDOR DE ACES-
SO AO LOCAL DA INSENSIBILIZAÇÃO

Seção I
Das Instalações Gerais
Art. 46. As pocilgas de abate devem ser dimensionadas con-

forme a capacidade de abate do estabelecimento, observando-se a
lotação máxima de 0,60m2/100kg (sessenta décimos de metro qua-
drado por cem quilos) de peso vivo.

Parágrafo único. As densidades das pocilgas são aplicadas às
diferentes categorias de suídeos de acordo com a proporcionalidade
descrita no caput do artigo.

Art. 47. A área mínima das pocilgas deverá ser suficiente
para alojar o mínimo de 50% do número de animais a ser abatido por
turno de trabalho, considerando-se a rotatividade nas pocilgas, nú-
mero de turnos de abate por dia, assim como o período de jejum,
descanso e dieta hídrica a ser observado.

Art. 48. As pocilgas de abate devem atender às seguintes
condições:

I - ser cobertas e ter pé-direito mínimo para atendimento das
condições de bem-estar animal;

II - possuir pisos e corredores de circulação de material
antiderrapante e higienizável;

III - os pisos devem ter declividade suficiente para que
permitam o escoamento adequado dos dejetos e impeçam o refluxo
dos mesmos para as áreas de circulação;

IV - possuir canaletas protegidas com grade removível, para
escoamento de águas residuais, de modo a evitar a contaminação
cruzada entre os lotes;

V - possuir divisórias com altura que possibilite a visua-
lização dos animais pela inspeção e evite a mistura entre os lotes de
animais;

VI - possuir bebedouros automáticos, em número suficiente,
de maneira que possam beber simultaneamente 15% (dez por cento)
dos suídeos alojados em cada pocilga; sendo que estes bebedouros
devem estar dispostos de maneira que não provoquem lesões nos
animais;

VII - possuir iluminação mínima de 220 (duzentos e vinte)
lux para a realização dos trabalhos de inspeção ante-mortem;

VIII - possuir plataforma elevada sobre as mesmas quando as
características de construção dificultem a inspeção ante-mortem;

IX - estar individualmente identificadas de forma clara e
visível;

X - possuir portões de material lavável e resistente à cor-
rosão; e

XI - ser construídas de forma a oferecer conforto térmico aos
animais.

Art. 49. As pocilgas de sequestro devem ser localizadas
próximo ao desembarque dos animais, de fácil acesso à sala de
necropsia e possuir os mesmos requisitos construtivos previstos para
as pocilgas de abate.

Parágrafo único. Deverão ser separadas das demais pocilgas
com paredes construídas de forma que não permitam o contato dos
animais sequestrados e seus dejetos com os demais animais.

Art. 50. As pocilgas de sequestro devem possuir capacidade
para abrigar 3% (três por cento) do total dos animais que serão
abatidos por turno de trabalho.

Art. 51. As pocilgas de sequestro devem ser identificadas de
forma clara e visível com os seguintes dizeres: "POCILGA DE SE-
QUESTRO - PRIVATIVO DO SIF".

Art. 52. A sala de necropsia deve possuir:
I - área interna suficiente para a realização dos trabalhos;
II - piso, paredes e tetos de material impermeável e hi-

gienizável;
III - ralo sifonado central para escoamento das águas re-

siduais;
IV - mesa, carrinho identificado e armário de material de

fácil higienização e resistente à corrosão, de uso exclusivo nesta
área;

V - equipamentos e utensílios de uso exclusivo nesta área;
VI - forno crematório, autoclave ou outro equipamento equi-

valente para inativação de agentes patogênicos, com comprovada efi-
cácia; e

VII - barreira sanitária completa.
Art. 53. O corredor de comunicação das pocilgas com a área

de insensibilização deve ter largura apropriada para o deslocamento
dos animais em grupo, devendo ser construído em alvenaria, podendo
afunilar em sua porção final dependendo do tipo de equipamento de
insensibilização utilizado, coberto e com altura que possibilite a vi-
sualização dos animais pela inspeção e evite a mistura entre os lotes
de animais.

Art. 54. Deve haver mecanismo que permita a retirada de
suídeos impossibilitados de locomoção e que atenda aos preceitos de
bem-estar animal.

Parágrafo único. Podem ser utilizados carrinhos ou pranchas
para a retirada de suídeos impossibilitados de locomoção que ainda
não estejam insensibilizados.

Art. 55. Deve haver local ou equipamento específico para a
contenção dos animais que serão insensibilizados e destinados ao
abate normal.

Art. 56. É obrigatória a instalação de rampa exclusiva para a
higienização de veículos transportadores de animais, localizada pró-
xima à recepção e desembarque dos animais.

Seção II
Dos Procedimentos das pocilgas e anexos
Art. 57. Os animais impossibilitados de locomoção na fase

do manejo pré-abate não devem ser arrastados vivos.
§1º Os animais agonizantes devem ser abatidos de emer-

gência imediata ou devem ser sacrificados.
§2º Quando não houver a possibilidade de se realizar o abate

de emergência imediata as carcaças devem ser condenadas.
Art. 58. Após o desembarque, os animais devem ser se-

parados por lote, identificados por origem, mantendo-se a rastrea-
bilidade ao longo de todas as fases de produção e destinados às
pocilgas de abate ou pocilgas de sequestro.

Parágrafo único. O tempo de descanso se inicia após o de-
sembarque.

Art. 59. Animais destinados ao abate de emergência deverão
ser identificados mediante tatuagem da letra E seguida da numeração
do lote de forma visível e indelével.

Art. 60. O período total de jejum e dieta hídrica deve ser de
no mínimo 8 horas e máximo de 24 horas, verificando-se no do-
cumento oficial de acompanhamento dos animais para abate, as in-
formações dos animais a serem abatidos.

§1º. O período de repouso e dieta hídrica no estabelecimento
de abate deverá ser de no mínimo 02(duas) horas, desde que o
período de jejum e dieta hídrica tenha sido cumprido na origem.

§2º. Quando os animais permanecerem por um período de
jejum superior a 24 horas, o arraçoamento destes poderá ser de-
terminado a critério da Inspeção Federal.

§3º O tempo do transporte da origem ao estabelecimento é
contado como tempo de jejum.

Art. 61. A condução ao abate ou à necropsia dos animais
provenientes da pocilga de sequestro deve ser feita de forma a res-
peitar os princípios de bem-estar animal.

Art. 62. O estabelecimento só poderá abater animais após os
mesmos serem considerados aptos ao abate pela Inspeção Federal.

Art. 63. O estabelecimento deverá monitorar a eficácia da
higienização dos veículos transportadores de animais.

Art. 64. A água a ser utilizada para a lavagem das pocilgas
e dos veículos transportadores de animais não necessita ser potável,
desde que não constitua fonte de contaminação para o processo.

Capítulo III
DA SALA DE ABATE
Seção I
Das Instalações Gerais
Art. 65. Deve haver dispositivos para a lavagem dos animais

abatidos e carcaças localizados nos seguintes pontos: logo após a
completa operação da sangria, no toalete final na primeira fase do
abate e no toalete final na segunda fase do abate.

Parágrafo único. Permite-se o uso de água quente nos dis-
positivos para lavagem de animais abatidos e carcaças no final da
primeira e segunda fase do abate.

Art. 66. A separação entre a primeira fase e a segunda fase
do abate será realizada por meio de parede, podendo haver comu-
nicação entre as mesmas.

Art. 67. Deve haver separação física entre a sala de abate e
seus anexos.

Art. 68. Os órgãos, miúdos internos, miúdos externos e a
cabeça, devem passar através de óculo para as respectivas seções, por
meio de calhas, chutes, nórea ou esteira.

Art. 69. A altura da trilhagem, em todo o seu percurso, em
relação ao piso deverá garantir que seja resguardada a distância mí-
nima de 1 (hum) metro entre a carcaça e o piso ou canaletas, para
todas categorias de suínos.

Art. 70. A altura mínima do pé direito da área de abate deve
ser o suficiente para que a trilhagem fique na altura preconizada para
cada categoria de animal a ser abatido.

Art. 71. A área do abate se destina às operações compre-
endidas a partir da insensibilização até a entrada das carcaças nas
câmaras de resfriamento, incluindo o espaço destinado à inspeção
final e anexos do abate.

Art. 72. As paredes da área de abate e anexos devem ser
impermeáveis até o teto, construídas com material resistente e de cor
clara.

Art. 73. A trilhagem deve ser mecanizada em todo o seu
percurso desde a sangria até a entrada das carcaças nas câmaras de
resfriamento, com exceção dos estabelecimentos que abatem até 200
animais/dia com velocidades de até 30 animais por hora.

Parágrafo único. Para abates acima de 200 animais/dia, a
trilhagem deve ser mecanizada independentemente da velocidade ho-
rária.

Art. 74. Deve ser previsto o distanciamento adequado do
trilhamento às plataformas de modo a evitar que as carcaças encostem
nas bordas das plataformas, paredes e colunas.

Art. 75. As carcaças, quando penduradas no trilhamento,
devem ser dispostas de modo que haja suficiente espaço entre as
mesmas, as paredes e colunas.

Parágrafo único. O espaçamento das carcaças penduradas no
trilhamento deve permitir a execução das operações de forma ade-
quada.

Art. 76. As plataformas da área de abate e anexos devem ser
de material resistente à corrosão, de fácil higienização, com piso
antiderrapante, com bordas adequadas de modo que não haja es-
coamento de líquidos para as áreas de circulação e em número su-
ficiente para o desenvolvimento das atividades.

Art. 77. Deve haver dispositivos para higienização de uten-
sílios e equipamentos utilizados no processo, que promovam a sa-
nitização com água renovável à temperatura mínima de 82,2ºC (oi-
tenta e dois inteiros e dois décimos de graus Celsius) ou o emprego
de substâncias saneantes ou outro método com equivalência reco-
nhecida pelo DIPOA de forma que contemple todas as operações.

§1º. As facas, chairas e demais utensílios utilizados devem
ser higienizados em intervalos regulares estabelecidos nos programas
de autocontrole da empresa durante os procedimentos da seção.

§2º. Nas operações de oclusão de reto, retirada das vísceras
abdominais, e nas linhas de inspeção, onde se realiza a incisão de
linfonodos, os instrumentos e facas utilizados devem ser higienizados
a cada operação.

Art. 78. Para abates de até 200 animais/dia é permitido o uso
de mesas fixas, em aço inoxidável para evisceração e inspeção de
vísceras, desde que a velocidade de abate não ultrapasse 30 animais
por hora de abate.
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§1º. Para mesas fixas, deve haver remoção física dos re-
síduos e aplicação com água quente à temperatura mínima de 82,2ºC
(oitenta e dois inteiros e dois décimos de graus Celsius) a cada 30
animais abatidos, no máximo, e sempre que houver contaminações.

§2º. Sempre que necessário, a frequência de higienização
deverá ser aumentada.

Art. 79. Deve haver dispositivo para lavagem do coração
com acionamento a pedal ou automático, na área de inspeção, ha-
vendo adequada drenagem da água para que não ocorra acúmulo de
água nas bandejas de inspeção.

Art. 80. Para abates superiores a 200 animais/dia, deve haver
sistema contínuo, sincronizado com a nórea de abate, através de
bandejas rolantes para inspeção das vísceras, atendendo aos seguintes
parâmetros:

I - possuir sistema de higienização de bandejas a cada uso,
com água quente em temperatura mínima de 82,2ºC (oitenta e dois
inteiros e dois décimos de graus Celsius);

II - deve haver dispositivo para a parada do sistema, quando
necessário;

III - ser de aço inoxidável;
IV - deve ser assegurada a manutenção da correlação entre

carcaça e vísceras e o sincronismo entre estas nas linhas de ins-
peção;

V - deve permitir que haja espaço e tempo suficiente para
realização dos procedimentos de inspeção em todas as vísceras e
ó rg ã o s ;

VI - deve possuir conjunto de 2 (duas) bandejas por animal,
individuais para cada conjunto de vísceras e órgãos; e

VII - dimensão mínima das bandejas para estômago, pân-
creas, baço, intestino delgado, ceco, cólon, reto, útero e bexiga:
0,55m (cinquenta e cinco centímetros) de comprimento, 0,70m (se-
tenta centímetros) de largura e 0,10m (dez centímetros) de altura; e
para língua, garganta, traqueia, esôfago, coração, pulmão, fígado e
rim: 0,40 m (quarenta centímetros) de comprimento, 0,70m (setenta
centímetros ) de largura e 0,10m (dez centímetros) de altura.

Parágrafo único. Outros sistemas de apresentação de vísceras
poderão ser permitidos, após análise e aprovação pelo DIPOA, desde
que garantidas as condições de realização de todos os procedimentos
de inspeção previstos para as vísceras e carcaças.

Art. 81. Na sala de abate, deve haver área suficiente des-
tinada ao Departamento de Inspeção Final (DIF), com desvio da
trilhagem, delimitado das diferentes áreas, de uso exclusivo e próxima
às linhas de inspeção, sendo identificado com os dizeres: "Privativo
da Inspeção Federal nº....".

Art. 82. O DIF deve dispor de trilhos suficientes para com-
portar no mínimo 10% (dez por cento) da velocidade máxima horária
do abate, respeitando o espaçamento máximo de 02 (duas) carcaças
por metro linear de trilho, de modo a evitar a contaminação através
do contato entre as mesmas e dispor de área mínima adequada para a
execução dos procedimentos de inspeção.

Parágrafo único. Deve haver no mínimo um desvio no trilho
do DIF, para que este seja usado quando necessário pela Inspeção
Federal.

Art. 83. O DIF deve ainda dispor de lavatórios, esterili-
zadores, mesa ou suporte para apoio de bandejas, armário para guarda
de materiais de uso exclusivo do SIF, chute ou carrinhos identificados
com a destinação de produto não comestível e outros que forem
julgados necessários pela Inspeção Federal.

Art. 84. Para o transporte de órgãos e vísceras das carcaças
desviadas ao DIF, deverá haver utensílios e equipamentos apropriados
e identificados como de uso exclusivo do DIF.

Parágrafo único. Estes equipamentos e utensílios utilizados
para o transporte de órgãos e vísceras devem ser higienizados após
cada uso, no próprio local.

Art. 85. Deve haver câmara para resfriamento de carcaças
que forem sequestradas, localizada anexa ao DIF, com trilho de en-
trada direto para a câmara e comunicando-se diretamente com a
desossa de sequestro.

Art. 86. A câmara de sequestro do DIF deverá ter trilhagem
com capacidade para acomodar no mínimo 3% (três por cento) da
capacidade diária por turno de abate.

Art. 87. A sala de desossa de sequestro deve dispor de
trilhagem, mesa e lavatório com esterilizador.

Parágrafo único. Faculta-se a sala de desossa de sequestro
quando os procedimentos de desossa das carcaças destinadas ao apro-
veitamento condicional forem realizados na seção de desossa ao final
do turno de trabalho, desde que possa ser garantida a segregação e
destinação do produto sequestrado, seguida de imediata higienização
das instalações.

Art. 88. A sala de desossa de sequestro deve ser climatizada
de forma que a temperatura ambiente não ultrapasse 12º C (doze
graus Celsius).

Art. 89. A câmara de sequestro deverá ser de uso exclusivo
da Inspeção Federal, sendo identificada com os dizeres: " PRIVA-
TIVO DA INSPEÇÃO FEDERAL Nº.... ".

Seção II
Dos Procedimentos da primeira fase do abate
Art. 90. A primeira fase do abate é o local onde são rea-

lizadas as operações de insensibilização, sangria, lavagem após san-
gria, escaldagem, depilação, flambagem e toalete externo.

Art. 91. Os animais devem chegar limpos ao local da in-
sensibilização.

Art. 92. A insensibilização pode ser realizada por diferentes
métodos para o abate humanitário desde que atendam aos preceitos de
bem-estar animal.

Parágrafo único. Nos casos em que o animal apresentar si-
nais de recuperação de consciência após o processo de insensibi-
lização, novo procedimento deverá ser realizado imediatamente.

Art. 93. Os animais devem manter a inconsciência até o final
da sangria, verificada pela ausência de respiração rítmica.

Parágrafo único. Podem ser utilizados a ausência de reflexo
corneal, de vocalização, de movimentos voluntários de cabeça e de
reflexo de sensibilidade a estímulos dolorosos complementarmente
para a verificação dos sinais de recuperação da consciência do animal
após a insensibilização.

Art. 94. Entende-se por Eletronarcose, o método de insen-
sibilização elétrica reversível, que induz à inconsciência por um pe-
ríodo curto, em que a corrente elétrica é transmitida ao cérebro dos
suídeos por meio de eletrodos.

Parágrafo único. O tempo entre a insensibilização pelo mé-
todo de Eletronarcose e a sangria não pode ultrapassar 15 (quinze)
segundos.

Art. 95. Entende-se por Eletrocussão, o método de insen-
sibilização elétrica irreversível, que induz à inconsciência do animal
seguida de morte por fibrilação ventricular em que a corrente elétrica
é transmitida ao cérebro e ao coração do animal.

Parágrafo único. O tempo entre a insensibilização pelo mé-
todo de Eletrocussão e a sangria não pode ultrapassar 30 (trinta)
segundos.

Art. 96. Os equipamentos de insensibilização elétrica devem
possuir dispositivo para monitoramento, posicionado de modo visível,
indicando a tensão elétrica e a intensidade da corrente.

Art. 97. Entende-se por insensibilização por dióxido de car-
bono, o método que induz à inconsciência do animal, reversível ou
não, em que após a inalação do mesmo ocorre hipóxia, hipercapnia e
depressão do sistema nervoso central.

§1º. A concentração mínima de dióxido de carbono utilizado
na câmara de insensibilização deve ser de 85%, medida por sensor
localizado na parede, na parte superior do estágio de maior con-
centração de gás da câmara de insensibilização, provido de alarme
sonoro e visual.

§2º. Os animais devem ser expostos ao dióxido de carbono
com um mínimo de excitação e desconforto durante o processo de
insensibilização.

§3º. O tempo máximo entre a insensibilização e a sangria
dependerá da concentração do gás e do tempo de exposição ao mes-
mo, porém, não poderá exceder a 60 (sessenta) segundos para o
último animal do grupo insensibilizado.

§4º. Podem ser utilizados outros gases neste processo, desde
que aprovados pelo DIPOA.

Art. 98. Devem ser monitorados os seguintes parâmetros
relativos à insensibilização por dióxido de carbono:

I - concentração do gás;
II - duração da exposição;
III - densidade da gôndola de insensibilização; e
IV - intervalo máximo entre a insensibilização e a sangria.
Art. 99. A sangria deve ser realizada mediante a incisão dos

grandes vasos promovendo escoamento de sangue rápido, profuso e
completo.

Parágrafo único. A sangria deverá ser realizada com o uso
alternado de facas previamente higienizadas.

Art. 100. O tempo de sangria deverá ser de no mínimo 3
(três) minutos.

§1º. O sangue deve ser recolhido em calha própria, total-
mente impermeabilizada denominada "calha de sangria", não sendo
permitido o seu escoamento para as áreas de circulação.

§2º. O sangue destinado para produtos comestíveis deve ser
coletado em circuito fechado.

§3º. Os recipientes para a coleta de sangue devem ser per-
feitamente identificados, de material higienizável ou descartável,
guardando-se perfeita identificação entre os respectivos conteúdos e
os animais sangrados;

§4º. A mangueira coletora deve ser higienizada ou trocada a
cada operação.

§5º. O sangue somente poderá ser liberado após a livre
passagem dos respectivos animais pelas linhas de inspeção, sendo
rejeitado no caso de sua contaminação ou da verificação de qualquer
doença que possa torná-lo impróprio.

Art. 101. As carcaças devem ser lavadas entre a operação de
sangria e a operação de escaldagem.

Parágrafo único. As carcaças devem chegar a escaldagem
limpas.

Art. 102. As carcaças de suídeos devem ser escaldadas em
temperatura mínima de 62ºC (sessenta e dois graus Celsius) e de-
piladas, ou esfoladas.

§1º. Após a escaldagem e depilação, as carcaças deverão
estar livres de pelos e cascos e com a pele íntegra antes da entrada
das mesmas na segunda fase do abate.

§2º. O equipamento para escaldagem e depilação deve apre-
sentar sistema de controle e renovação contínua de água, de maneira
que em cada turno de 8 horas de abate, seja renovado o corres-
pondente ao seu volume total.

§3º. Ao final de cada dia de abate deve haver a troca da água
e a remoção dos resíduos do equipamento de escaldagem.

§4º. Quando se fizer necessário, a água do equipamento de
escaldagem e depilação deverá ser totalmente removida.

§5º. No caso de tanque de escaldagem, a renovação da água
deverá ser realizada em sentido contrário ao fluxo das carcaças.

§6º. O ambiente de escaldagem deverá possuir ventilação
suficiente para exaustão do vapor de água proveniente da escal-
dagem.

§7º. Nas áreas de escaldagem e depilação deve haver a re-
tirada contínua de pêlos e cascos das instalações e equipamentos.

§8º. Poderão ser autorizados sistemas de escaldagem que
contenham diferentes parâmetros, desde que validados e compro-
vadamente adequados ao objetivo sanitário da etapa, após análise e
aprovação.

Art. 103. O tanque de escaldagem terá dispositivos meca-
nizados para a movimentação dos suídeos em seu interior quando o
abate for superior a 200 (duzentos) animais/dia.

Art. 104. Permite-se o uso de coadjuvantes de tecnologia na
água a ser utilizada para escaldagem, desde que aprovados pelo órgão
competente da Saúde e o processo seja aprovado pelo DIPOA.

Art. 105. A operação de esfola, quando realizada, deve ser
feita na primeira fase do abate, após a sangria, evitando-se a con-
taminação do toucinho e das carnes por pêlos e sujidades da pele.

§1º. Na operação de esfola a pele não deverá ser destinada à
fabricação de produtos comestíveis.

§2º. O tecido adiposo obtido pela raspagem da pele esfolada,
desde que se apresente livre de restos de pelos ou detritos derivados
da pele apenas poderá ser destinado ao fabrico de banha, pela fusão
exclusivamente em digestores, não se permitindo quaisquer outros
métodos e usos diferentes deste.

§3º. Na operação de esfola o uso de pés, rabos e orelhas, não
será permitido para a elaboração de produtos comestíveis.

§4º. Somente se permitirá o uso de carnes provenientes de
cabeças de suídeos esfolados em produtos cozidos ou enlatados.

§5º. Os linfonodos devem ser preservados na operação de
esfola, particularmente os da cabeça e região cervical, exigindo-se
para este efeito cuidados especiais na remoção da pele à altura da
papada.

Art. 106. Permite-se o uso de dispositivos para lavar carcaças
seguido de secagem anteriores à operação de flambagem.

Art. 107. A flambagem das carcaças é obrigatória e poderá
ser feito de forma manual ou automatizada, podendo ser realizada em
mais de uma etapa na primeira fase do abate.

Art. 108. A operação de toalete deve ser realizada pos-
teriormente à etapa de flambagem e obrigatoriamente na primeira fase
do abate.

Art. 109. A operação de toalete inclui a retirada dos cascos
remanescentes, pelos e ouvido médio.

Parágrafo único. Permite-se o uso de polidoras com água
quente após a etapa de toalete.

Art. 110. Podem ser aproveitados para consumo direto partes
de carcaça, órgãos e vísceras que sejam classificados como não co-
mestíveis para o atendimento de hábitos regionais, tradicionais ou de
países importadores.

Parágrafo único. As operações descritas no caput devem ser
realizadas na segunda fase do abate, após a inspeção de carcaça,
evitando-se a contaminação e devendo ser realizado em local ex-
clusivo para este fim.

Art. 111. Permite-se o uso de equipamento flambador no
final da primeira fase do abate como método de redução microbiana
em carcaças.

Parágrafo único. Outros métodos de redução microbiana so-
mente podem ser permitidos quando devidamente aprovados pelo
DIPOA.

Seção III
Dos Procedimentos da segunda fase do abate
Art. 112. As operações da segunda fase do abate compre-

endem: oclusão do reto, abertura abdominal e torácica, abertura da
papada, inspeção de cabeça e papada, retirada e inspeção de órgãos e
vísceras, divisão longitudinal das carcaças, inspeção de carcaças, re-
tirada do rabo, cabeça, unto e patas, toalete da carcaça e lavagem
final.

Art. 113. Nas operações de oclusão de reto, retirada das
vísceras abdominais e nas linhas de inspeção onde se realiza a incisão
de linfonodos, os instrumentos e facas utilizados devem ser higie-
nizados a cada operação.

Art. 114. A primeira operação da segunda fase do abate é a
oclusão do reto, que deverá ser realizada da seguinte forma:

I - separar a porção final do reto dos tecidos adjacentes;
II - ocluir o reto sem que haja contaminação posterior da

carcaça, devendo o método de oclusão garantir a perfeita vedação do
mesmo; e

III - ensacar e amarrar a porção final do reto com uso de
material plástico descartável.

Parágrafo único. Não será permitida somente a amarração do
reto sem que haja o ensaque do mesmo.

Art. 115. A abertura abdominal e torácica consiste no corte
ventral mediano das paredes abdominal e torácica com a retirada do
pênis nos machos.

Art. 116. A abertura da papada deve ser realizada antes da
inspeção da cabeça, por meio de corte que permita manter íntegros os
linfonodos da região, e exponha os músculos masseteres e pteri-
góideos.

Art. 117. Não deve haver secção da traqueia e do esôfago na
etapa inicial de evisceração, devendo a língua permanecer unida à
garganta e traqueia até o momento da inspeção.

Art. 118. O estabelecimento deverá assegurar que as car-
caças, vísceras e órgãos sejam preparados para execução dos pro-
cedimentos de inspeção.

Art. 119. Os procedimentos de evisceração devem ser rea-
lizados de forma a evitar qualquer contaminação das carcaças.

Art. 120. No caso de decorrer mais de 45 (quarenta e cinco)
minutos entre a operação de sangria e de evisceração, as carcaças
devem ser evisceradas, mesmo que em local improvisado, e o con-
junto de órgãos, vísceras e carcaça devem ser avaliados e destinados
conforme a sua coloração, odor e textura pela Inspeção Federal.

§1º Decorridos mais que 60 (sessenta) minutos entre a ope-
ração de sangria e de evisceração, devem ser condenados o conjunto
de órgãos e vísceras, e as carcaças devem ser destinadas a cozimento
ou graxaria de acordo com avaliação da Inspeção Federal.

§2º Não será permitida a evisceração prevista no caput deste
artigo, quando as carcaças ainda não estiverem depiladas ou esfo-
ladas.
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Art. 121. Os órgãos e vísceras devem ser retirados em con-
junto e a separação dos mesmos deve ser realizada de forma a evitar
o extravasamento do conteúdo gástrico sobre a carcaça e as demais
vísceras.

Art. 122. Para efeito de inspeção, a operação de evisceração
dos órgãos e vísceras deve ser dividida em 2 (dois) conjuntos:

I - estômago, pâncreas, baço, intestino delgado, ceco, cólon ,
reto, útero e bexiga; e

II - língua, garganta, traqueia, esôfago, coração, pulmão,
fígado e rim.

§1º. O baço e o útero, quando forem destinados para fins
comestíveis, devem ser retirados após a inspeção e processados em
local apropriado.

§2º. O pâncreas, quando for destinado para fins opoterápicos,
deve ser retirado após a inspeção.

Art. 123. Os rins e o diafragma podem ser inspecionados na
mesa de inspeção ou junto à inspeção de carcaças na plataforma.

Art. 124. A divisão longitudinal da carcaça será realizada
com serra higienizável, manual ou automática, em número suficiente
ao atendimento dos trabalhos.

§1º. A serra deverá ser higienizada no máximo a cada 10
carcaças e sempre que houver contaminações.

§2º. A utilização de frequência menor de higienização de-
penderá de validação apresentada pelo estabelecimento.

Art. 125. Proíbe-se a realização de operações de corte na
carcaça nas dependências de abate e nas câmaras de resfriamento,
exceto aquelas relacionadas à toalete da carcaça.

Seção IV
Das Fases Preparatórias Para A Inspeção De Órgãos, Vís-

ceras E Carcaça
Art. 126. A inspeção post-mortem consiste no exame da

carcaça, partes da carcaça, cavidades, órgãos, vísceras, tecidos e lin-
fonodos, realizada por visualização, palpação, olfação e incisão, quan-
do necessário.

Art. 127. Os exames realizados nas linhas de inspeção são de
responsabilidade exclusiva da Inspeção Federal.

Art. 128. Os trabalhos de inspeção serão precedidos por uma
fase preparatória, de responsabilidade do estabelecimento.

Art. 129. É proibida a remoção, raspagem ou retirada de
qualquer parte ou órgão da carcaça que possa mascarar lesões antes
do exame da Inspeção Federal, inclusive quando estas forem en-
caminhadas ao DIF.

Art. 130. As fases de preparação consistem em abertura da
papada para exposição dos músculos masseteres, linfonodos e glân-
dulas, retirada dos conjuntos de órgãos e vísceras, e colocação destes
nas respectivas bandejas.

Art. 131. O estabelecimento deverá numerar todas as car-
caças individualmente previamente às linhas de inspeção.

Art. 132. As linhas de inspeção são:
I - inspeção da cabeça;
II - inspeção da papada;
III - inspeção do útero;
IV - inspeção do conjunto composto de intestino, estômago,

baço, pâncreas e bexiga;
V - inspeção do coração;
VI - inspeção da língua;
VII - inspeção dos pulmões;
VIII - inspeção do fígado;
IX - inspeção dos rins; e
X - inspeção da carcaça.
Parágrafo único. Deve ser realizada a inspeção das glândulas

mamárias em fêmeas de descarte na linha de inspeção de carcaças.
Art. 133. O coração deverá ser inspecionado após a retirada

de coágulos e exposição de suas válvulas.
Art. 134. A inspeção de carcaças será realizada após a di-

visão em meias carcaças, na linha.
Parágrafo único. As carcaças de leitões podem ser inspe-

cionadas sem divisão em meias carcaças.
Art. 135. A retirada do rabo, das patas, da cabeça, do unto e

a toalete da carcaça só podem ser realizadas após a liberação da
mesma pela Inspeção Federal.

Parágrafo único. O transporte e acondicionamento destes
produtos deve ser realizado de forma contínua, por meio de equi-
pamentos e utensílios compatíveis e apropriados à finalidade, de fácil
higienização e que não permitam o acúmulo de resíduos.

Art. 136. A operação de toalete inclui a retirada da ferida da
sangria, da medula e dos linfonodos.

Art. 137. A desossa das carcaças sequestradas deve ser
acompanhada por funcionário da Inspeção Federal.

Art. 138. A desossa de sequestro deve obedecer ao fluxo de
desossa das carcaças de menor risco sanitário para as de maior risco
sanitário.

Art. 139. Os produtos retirados da desossa de sequestro, cujo
destino é o aproveitamento condicional, devem ser protegidos por
embalagem primária devidamente identificada.

Art. 140. As carcaças desviadas para o DIF, quando libe-
radas, devem retornar imediatamente à linha de abate, sendo sub-
metidas aos mesmos procedimentos das demais carcaças.

Art. 141. As carcaças, órgãos e vísceras liberadas do DIF
poderão ser destinados ao mercado internacional, de acordo com as
exigências do mercado importador, fixadas em acordos sanitários.

Art. 142. O estabelecimento deverá garantir a segregação e
identificação das carcaças de modo a atender as exigências do mer-
cado importador.

Art. 143. Após a liberação das carcaças pela Inspeção Fe-
deral, deve ser aposto a marca de origem de acordo com o disposto
no RIISPOA e com o uso de métodos de marcação comprovadamente
atóxicos.

§1º. As meias carcaças devem ser carimbadas no pernil, na
paleta e no lombo.

§2º. Para carcaças que serão desossadas no próprio esta-
belecimento de abate, poderá, a critério da Inspeção Federal, ser
aplicado o carimbo de inspecionado em apenas um dos pontos.

Art. 144. A operação de toalete deve ser concluída antes da
carcaça passar pelo dispositivo de lavagem de carcaças.

Art. 145. As carcaças deverão ser lavadas com água corrente,
após a operação de toalete e imediatamente resfriadas.

Capítulo IV
DOS ANEXOS DA SALA DE ABATE
Seção I
Das Disposições Gerais
Art. 146. Os anexos da sala de abate devem ter dimensões,

equipamentos e pessoal de forma a garantir o fluxo contínuo dos
produtos, sem acúmulo durante os trabalhos.

Art. 147. Deve haver dispositivos para higienização de uten-
sílios e equipamentos utilizados no processo, que promovam a sa-
nitização com água renovável à temperatura mínima de 82,2ºC (oi-
tenta e dois inteiros e dois décimos de graus Celsius) ou o emprego
de substâncias saneantes ou outro método com equivalência reco-
nhecida pelo DIPOA de forma que contemple todas as operações.

Parágrafo único. Dispensa-se este dispositivo na seção, quan-
do houver troca de facas, chairas e demais utensílios em intervalos
regulares estabelecidos nos programas de autocontrole da empresa.

Art. 148. Deve haver lavatórios, providos de detergente lí-
quido, com acionamento não manual, com drenagem da água residual
canalizada para a rede de esgoto, distribuídos em número suficiente
de acordo com o número de funcionários da seção.

Art. 149. Os anexos da sala de abate compreendem a seção
de cabeças, seção de miúdos internos, seção de miúdos externos e
seção de triparia.

Art. 150. Os miúdos comestíveis de suídeos são constituídos
pela língua, fígado, coração, encéfalo, estômago, rins, pés, orelhas,
máscara e rabo.

Art. 151. Quando a papada for retirada da carcaça na sala de
abate, a operação de toalete pode ser realizada na seção de cabeça ou
na seção de miúdos, em local específico para este fim.

Art. 152. Os produtos obtidos no abate devem ser com-
pletamente processados no mesmo turno de trabalho.

Seção II
Da Seção de cabeças
Art. 153. A seção de cabeças é o local destinado à retirada

do encéfalo e desossa da cabeça.
Parágrafo único. Após a retirada da máscara, esta deve ser

trabalhada na seção de miúdos externos.
Art. 154. Pode-se realizar a toalete da carne da ferida da

sangria na seção de cabeças ou na seção de miúdos, desde que em
equipamento específico para este fim.

Art. 155. A seção de cabeças deve estar separada fisicamente
das demais seções, não sendo permitida a sua comunicação direta
com as mesmas.

Art. 156. A seção de cabeças deve possuir equipamento
específico para a lavagem e escorrimento da carne obtida da desossa
da cabeça.

Art. 157. A seção de cabeças deve possuir equipamentos
para pré-resfriamento contínuos ao processo.

§1º. Poderá ser utilizado sistema de imersão, obedecendo ao
princípio da renovação de água contracorrente ou outro procedimento
de resfriamento equivalente.

§2º. A temperatura superficial da carne de cabeça na saída
do pré-resfriamento deve ser de no máximo 7ºC (sete graus Cel-
sius).

Art. 158. A seção de cabeças deve possuir equipamentos
próprios para a contínua retirada dos ossos para a seção de sub-
produtos.

Subseção I
Dos Procedimentos da seção de cabeças
Art. 159. A água utilizada no equipamento para lavagem e

resfriamento deve estar dentro dos padrões de potabilidade.
Art. 160. A carne obtida da desossa da cabeça é considerada

carne industrial.
Parágrafo único. A carne industrial deve ser destinada a

produtos processados submetidos a tratamento térmico ou a trata-
mento equivalente.

Art. 161. As carnes industriais devem ser submetidas à pré-
via lavagem em água corrente e ao escorrimento, seguido de pré-
resfriamento, antes da frigorificação ou embalagem.

Art. 162. Devem ser retirados das carnes industriais os lin-
fonodos, glândulas, cartilagens, esquírolas ósseas, grandes vasos, coá-
gulos e os tecidos não considerados aptos ao consumo humano.

Seção III
Da Seção de miúdos internos
Art. 163. A Seção de Miúdos internos é o local destinado à

manipulação, toalete e preparo de língua, coração, grandes vasos,
pulmões, diafragma, traqueia, garganta, esôfago, fígado, baço, rins,
glândulas, encéfalo, medula espinhal, ligamentos, tendões, gordura
em rama e demais tecidos comestíveis que possuam risco equiva-
lente.

Parágrafo único. Considerando-se o risco de contaminação
de cada órgão ou víscera, deve haver local e fluxo próprios dentro da
seção para manipulação.

Art. 164. A Seção de Miúdos internos deve estar separada
fisicamente das demais seções, não sendo permitida a sua comu-
nicação direta com as mesmas.

Art. 165. A Seção de Miúdos internos deve possuir equi-
pamento específico para a lavagem dos miúdos internos.

Art. 166. A Seção de Miúdos internos deve possuir equi-
pamentos para pré-resfriamento contínuos ao processo.

§1º. Poderá ser utilizado sistema de imersão, obedecendo ao
princípio da renovação de água contracorrente ou outro procedimento
de resfriamento equivalente.

§2º. A temperatura superficial da carne industrial e dos miú-
dos na saída do pré-resfriamento deve ser de no máximo 7ºC (sete
graus Celsius).

Art. 167. A Seção de Miúdos internos deve possuir equi-
pamentos próprios para a contínua retirada dos resíduos para a seção
de subprodutos.

Subseção I
Dos Procedimentos Da Seção De Miúdos Internos
Art. 168. A água utilizada no equipamento para lavagem e

resfriamento deve estar dentro dos padrões de potabilidade.
Art. 169. As carnes obtidas da toalete do esôfago, garganta e

diafragma retirado no abate, são consideradas carne industrial.
Parágrafo único. A carne industrial deve ser destinada a

produtos processados submetidos a tratamento térmico ou a trata-
mento equivalente.

Art. 170. As carnes industriais, o fígado, o coração, os rins e
a língua devem ser submetidos à prévia lavagem em água corrente, e
ao escorrimento, seguido de resfriamento, antes da frigorificação ou
embalagem.

Art. 171. Devem ser retirados dos miúdos internos comes-
tíveis e das carnes industriais os linfonodos, glândulas, grandes vasos,
coágulos e os tecidos não considerados aptos ao consumo humano.

Art. 172. Permite-se a manipulação de órgãos ou vísceras
destinados para a produção de matéria prima para fins opoterápicos
ou ração animal, desde que haja local próprio dentro da seção e
disponham de mesa e equipamentos de uso exclusivo para esta fi-
nalidade.

Art. 173. Os miúdos devem ser expedidos embalados e ro-
tulados de forma que seja mantida a identificação da origem ao
consumidor final.

Seção IV
Da Seção de miúdos externos
Art. 174. A seção de miúdos externos é o local destinado à

manipulação, toalete e preparo da máscara, incluindo as orelhas e
focinho, pés e rabo.

Parágrafo único. Considerando-se o risco de contaminação
de cada órgão ou víscera, deve haver local e fluxo próprios dentro da
seção para manipulação dos miúdos externos.

Art. 175. A seção de miúdos externos deve estar separada
fisicamente por meio de paredes das demais seções, não sendo per-
mitida a sua comunicação direta com as mesmas.

Art. 176. Na seção de miúdos externos deve haver comu-
nicação com fluxo operacional adequado para as dependências de
salga e congelamento.

Art. 177. A seção de miúdos externos deve possuir equi-
pamento em material higienizável, resistente e não corrosível, es-
pecífico para a lavagem da máscara e pés, e com drenagem das águas
residuais para o esgoto.

Art. 178. A seção de miúdos externos deve possuir equi-
pamentos próprios para a contínua retirada dos resíduos para a seção
de subprodutos.

Subseção I
Dos Procedimentos Da Seção De Miúdos Externos
Art. 179. Podem ser utilizados coadjuvantes de tecnologia no

processamento dos miúdos externos, desde que aprovados no órgão
competente da Saúde e descritos no processo de fabricação aprovado
pelo DIPOA.

Art. 180. As operações de toalete dos miúdos externos de-
vem ser realizadas com o máximo de higiene, de forma que os
resíduos sejam constantemente removidos das mesas e equipamen-
tos.

Art. 181. Nos estabelecimentos onde as carcaças são pen-
duradas pelo tendão flexor digital do membro posterior do suídeo, o
pé traseiro poderá ser retirado na sala de desossa, devendo seguir para
a sala de miúdos externos, mantida a sua rastreabilidade e adotando
medidas para assegurar que não ocorra contaminação cruzada.

Seção V
Da Seção de Triparia
Art. 182. A Seção de Triparia é o local destinado à ma-

nipulação, toalete e preparo de órgãos e vísceras abdominais para fins
comestíveis, constituindo-se de 2 (duas) seções separadas fisicamente
até o teto, divididas em primeira fase e segunda fase.

Art. 183. A Seção de Triparia deve estar separada por meio
de paredes das demais seções, não sendo permitida sua comunicação
direta com as demais seções de miúdos e com a sala de abate.

Parágrafo único. A passagem dos órgãos e vísceras da pri-
meira fase para a segunda fase deve ser realizada por meio de ócu-
lo.

Art. 184. Quando se tratar de produtos de triparia que exijam
tratamento térmico, os procedimentos devem ser realizados em locais
apropriados, completamente isolados e exclusivamente destinados a
este fim, preservadas as condições de fluxo e evitando-se riscos de
contaminação cruzada.

Art. 185. Na Seção de triparia deve haver local específico,
para higienização de utensílios e equipamentos de uso exclusivo nesta
seção.

Subseção I
Dos Procedimentos Da Seção De Triparia
Art. 186. As operações da primeira fase compreendem a

separação das vísceras, o esvaziamento do conteúdo e a retirada da
mucosa, enquanto que as operações da segunda fase compreendem o
cozimento ou salga e preparo final.

Art. 187. Para o aproveitamento dos produtos de triparia é
necessário que estes sejam raspados e lavados, considerando-se como
processos de conservação a dessecação, a salga ou outros aprovados
pelo DIPOA.
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Art. 188. Permite-se o tratamento dos intestinos com coad-
juvantes de tecnologia, desde que aprovados pelo órgão competente
da Saúde e aprovados no processo de fabricação pelo DIPOA.

Art. 189. Os utensílios e equipamentos utilizados na triparia
devem ser de uso exclusivo e devidamente identificados para esta
finalidade.

Capítulo V
DAS INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS FRIGORÍFI-

COS: CÂMARAS DE RESFRIAMENTO, CÂMARAS DE CURA,
CÂMARAS DE CONGELAMENTO, CÂMARAS DE DESCONGE-
LAMENTO, CHOQUE TÉRMICO E TÚNEIS DE CONGELAMEN-
TO

Seção I
Das Instalações Gerais
Art. 190. A trilhagem nas áreas de circulação, resfriamento,

congelamento e expedição de carcaças deve possuir altura suficiente
para que se mantenha a distância mínima de 0,5m (cinquenta cen-
tímetros) entre a carcaça e o piso, para todas categorias de suídeos.

Art. 191. O piso das áreas de frio deve ser construído de
material impermeável, resistente, e de fácil higienização, orientado no
sentido das antecâmaras e destas para o exterior.

Parágrafo único. Não será permitida a instalação de ralos no
interior das câmaras e túneis, excetuando-se as câmaras de salga e
descongelamento.

Art. 192. As paredes e teto das áreas de frio deverão ser
construídos de isopainel ou alvenaria, revestidos com material liso,
resistentes à corrosão e de fácil higienização.

Parágrafo único. Os ângulos formados pelas paredes com o
piso deverão ser arredondados.

Art. 193. A iluminação das áreas de frio deve ser de no
mínimo 110 lux, com protetores à prova de estilhaçamento.

Art. 194. Todas as câmaras e túneis devem possuir termô-
metros de fácil leitura e colocados em lugares acessíveis e, quando
exigidos, de outros aparelhos de mensuração (termográficos).

Art. 195. As câmaras de resfriamento de carcaça devem ser
dimensionadas para resfriar toda a produção, conforme capacidade de
abate aprovada em projeto.

Art. 196. O distanciamento entre os trilhos paralelos nas
câmaras de resfriamento de carcaças deverá ser de, no mínimo, 0,50m
(cinquenta centímetros) para meias carcaças isoladas em ganchos, e
de 0,60m (sessenta centímetros) no caso de utilização de balancins.

Art. 197. A câmara de resfriamento de carcaças deve possuir
trilhamento que permita o espaçamento de 0,25m (vinte e cinco
centímetros) entre as meias carcaças penduradas em ganchos, ocu-
pando 4 (quatro) meias carcaças o espaço linear de 1 (hum) metro de
trilho ou 0,33m (trinta e três centímetros) entre as carcaças pen-
duradas em balancins, permitindo-se 3 (três) carcaças por metro linear
de trilho, tendo-se como referência o suíno de terminação, com peso
médio de carcaça entre 70 (setenta) e 90 kg (noventa quilos).

Parágrafo único. Para carcaças de suídeos com peso superior
ou inferior ao mencionado, este espaçamento deverá ser ajustado, de
forma a garantir que as carcaças não encostem umas nas outras,
permitindo a ventilação entre elas.

Art. 198. É obrigatória a instalação de antecâmaras em todas
as áreas não climatizadas que dão acesso às instalações frigoríficas,
que servirão apenas como área de circulação, não se permitindo o
depósito ou estocagem de produtos.

Art. 199. As antecâmaras compreendem o espaço delimitado
por paredes, climatizado, destinado a circulação de carcaças e pro-
dutos, não se permitindo a sua destinação para outros fins.

Art. 200. As câmaras de resfriamento de carcaças devem
possuir fluxo de entrada e saída que impeça o cruzamento das car-
caças resfriadas com as não resfriadas.

Art. 201. As câmaras e túneis devem ser projetados, cons-
truídos e operados de forma a evitar a condensação e formação de
gelo e neve.

Art. 202. Nas aberturas externas para expedição de carcaças
ou produtos, deve haver dispositivos para evitar a entrada do ar
externo e pragas, cobertura para proteção contra intempéries e dis-
positivos para acoplamento dos veículos transportadores.

Art. 203. Os paletes de madeira devem estar em perfeito
estado de higiene e conservação e somente são admitidos nas áreas de
embalagem secundária, estocagem e expedição.

Parágrafo único. Os paletes de madeira não poderão ser
utilizados para o acondicionamento e transporte de produtos em-
balados somente com a embalagem primária.

Art. 204. Para as câmaras de cura de salames, presuntos crus
e copa; permite-se o uso de estaleiros e varas de madeira desde que
mantidos em perfeito estado de higiene e conservação.

Seção II
Dos Procedimentos Da Área De Frigorificação
Art. 205. Não é permitida a manipulação ou expedição de

carcaças não embaladas simultaneamente à manipulação de produtos
acondicionados em embalagem secundária.

Art. 206. As carcaças não poderão permanecer nas áreas de
manobra, chaves e curvas.

Art. 207. Permite-se o pré-resfriamento das carcaças através
de choque térmico com ventilação forçada, em câmaras com nórea
automatizada.

Art. 208. As carcaças ou partes de carcaças, quando sub-
metidas a processo de resfriamento pelo ar, devem ser penduradas em
câmaras frigoríficas e dispostas de modo que haja suficiente espaço
entre cada peça e entre elas e as paredes, colunas e pisos.

Parágrafo único. É proibido depositar carcaças e produtos
diretamente sobre o piso.

Art. 209. É proibido introduzir carcaças quentes, provenien-
tes de animais recém-abatidos, em câmaras onde se encontrem car-
caças resfriadas.

Art. 210. A propulsão das carcaças nas áreas de resfriamento
deve ser realizada de forma higiênica.

Art. 211. Não é permitido realizar etapas do processo de
abate ou de desossa em carcaças no interior das câmaras de res-
friamento.

Art. 212. Todas as carcaças, partes de carcaças, órgãos e
vísceras, ao serem armazenadas em câmaras frigoríficas onde já se
encontrem outras matérias-primas, devem ser previamente resfriadas
ou congeladas, dependendo da especificação do produto.

Art. 213. É proibido recolher novamente às câmaras fri-
goríficas, sem conhecimento e avaliação da Inspeção Federal, pro-
dutos e matérias-primas delas retirados e que permaneceram em con-
dições inadequadas de temperatura, podendo, desta forma, acarretar
perdas de suas características originais de conservação.

Art. 214. As carcaças nas câmaras de resfriamento devem
atingir a temperatura de 7ºC (sete graus Celsius) na superfície da
carcaça, no tempo máximo de 12 horas após o fechamento da câ-
mara.

Art. 215. As carcaças armazenadas nas câmaras de resfria-
mento devem atingir 7º C (sete graus Celsius) na intimidade do pernil
para poderem ser destinadas à desossa ou à expedição.

Parágrafo único. Não será permitida a oscilação com ele-
vação da temperatura interna da massa muscular até o momento da
desossa ou expedição.

Art. 216. As câmaras de resfriamento ou congelamento de
carcaças são exclusivas para este fim.

Art. 217. Na antecâmara de expedição permite-se a rea-
lização de trabalhos de preparação das cargas para expedição, desde
que mantidas as temperaturas de conservação dos produtos.

Art. 218. Não pode haver aberturas das câmaras diretamente
para o meio externo.

Art. 219. A matéria-prima resfriada destinada à industria-
lização, armazenada em câmaras de resfriamento deve se manter à
temperatura máxima de 7ºC (sete graus Celsius).

Art. 220. O produto acabado resfriado deve estar armazenado
em câmaras de resfriamento próprias para a finalidade e em tem-
peratura de acordo com o processo de fabricação aprovado pelo
DIPOA.

Parágrafo único. Quando houver produtos acabados resfria-
dos com diferentes faixas de conservação, deverá ser obedecida a
temperatura indicada mais restritiva.

Art. 221. O resfriamento dos produtos cárneos cozidos que
necessitam ser mantidos sob refrigeração, deve ser iniciado em local
apropriado dentro de no máximo 90 (noventa) minutos após o tér-
mino do ciclo de cozimento.

Art. 222. Produtos cozidos que necessitam ser mantidos sob
refrigeração devem continuamente ser resfriados até atingir a tem-
peratura de conservação aprovada em até 15 horas no máximo, man-
tendo esta temperatura durante a validade do produto.

Art. 223. As câmaras de cura de massa de produtos in-
dustrializados devem funcionar à temperatura máxima de 5°C (cinco
graus Celsius).

Art. 224. Os produtos devem ser congelados e atingir, em
seu interior, a temperatura máxima de -12ºC (doze graus Celsius
negativos) em túnel de congelamento.

Art. 225. Os produtos congelados devem ser mantidos à
temperatura máxima de -12ºC (doze graus Celsius negativos) durante
o seu armazenamento, e só estocados em câmaras de estocagem para
produtos congelados.

§1º Não poderão ser expedidos produtos congelados em tem-
peratura maior que -12ºC (doze graus Celsius negativos).

§2º Quando houver produtos acabados congelados com di-
ferentes faixas de conservação, deverá ser obedecida a temperatura
mais restritiva indicada.

Art. 226. O descongelamento de matéria-prima e produto
deve ser realizado em câmaras ou equipamentos, mantendo-se a em-
balagem primária, de forma que o produto não ultrapasse a tem-
peratura máxima de 7ºC (sete graus Celsius) na superfície.

§1º. Para o processo de descongelamento de matérias-primas
o estabelecimento deverá implementar o controle do processo, in-
dicando a data do descongelamento e o prazo máximo para sua
utilização.

§2º. A matéria-prima e produtos, após o descongelamento,
devem ser utilizados no menor tempo possível e de forma contínua,
assegurada a não alteração das suas características sensoriais e mi-
crobiológicas, não podendo ser novamente congelados.

Art. 227. A utilização da matéria-prima ou produto des-
congelado deverá ocorrer no estabelecimento onde será processado.

Art. 228. Podem ser utilizados outros métodos de descon-
gelamento, desde que o processo seja aprovado pelo DIPOA e sejam
resguardadas as características sensoriais e microbiológicas do pro-
duto.

Art. 229. As matérias primas e os produtos armazenados nas
câmaras de resfriamento ou congelamento devem estar protegidos de
contaminação e devidamente identificados.

Capítulo VI
DA HIGIENIZAÇÃO DE UTENSÍLIOS E EQUIPAMEN-

TO S
Art. 230. A higienização é o procedimento que consiste na

execução de duas etapas distintas: limpeza e sanitização.
§1º. A limpeza é a remoção física de resíduos orgânicos,

inorgânicos ou outro material indesejável, das superfícies das ins-
talações, equipamentos e utensílios.

§2º. A sanitização é a aplicação de agentes químicos ou de
métodos físicos nas superfícies das instalações, equipamentos e uten-
sílios, posteriormente aos procedimentos de limpeza, visando asse-
gurar um nível de higiene microbiologicamente aceitável.

Art. 231. Os estabelecimentos devem dispor de locais apro-
priados para higienização de utensílios e equipamentos.

Art. 232. As áreas para higienização devem ser localizadas
de forma a favorecer o fluxo sanitário das operações de transporte dos
materiais a serem higienizados.

Art. 233. As salas de lavagem de bandejas e facas, chairas e
luvas, deverão dispor de área limpa e suja separadas fisicamente, com
comunicação através de óculo entre elas.

Parágrafo único. Podem ser utilizados equipamentos de la-
vagem automática de caixas, desde que com comprovada eficiência e
com controle de temperatura da água utilizada.

Art. 234. Deve haver sala específica para a lavagem de
roldanas, ganchos, balancins e correntes, com equipamento de com-
provada eficiência para a perfeita higienização destes.

Art. 235. Deve haver sala específica para a lavagem de
equipamentos e utensílios utilizados em produtos não comestíveis.

Art. 236. Nas salas de higienização, deve haver equipamen-
tos que promovam a exaustão dos vapores gerados durante os pro-
cedimentos de higienização de utensílios e equipamentos, para evitar
a condensação.

TÍTULO III
DA DESOSSA DE CARCAÇAS SUÍNAS
Capítulo I
DAS INSTALAÇÕES PARA A OPERAÇÃO DE DESOS-

SA DE CARCAÇAS SUÍNAS
Art. 237. A Sala de desossa é o ambiente exclusivamente

destinado ao espostejamento e à desossa de carcaças resfriadas, in-
cluindo o preparo e a embalagem de cortes, devendo possuir cli-
matização com temperatura ambiente não superior a 12ºC (doze graus
Celsius).

Seção I
Das Instalações E Equipamentos Gerais
Art. 238. As paredes da sala de desossa devem ser de ma-

terial liso, lavável e impermeável até o teto e de cor clara.
Art. 239. Deve haver trilhamento através dos quais as car-

caças deverão alcançar a sala de desossa.
Parágrafo único. Deve haver a retirada contínua dos ganchos

ou balancins da sala de desossa para a seção de higienização.
Art. 240. Deve haver plataforma para a realização da revisão

das carcaças, sob a responsabilidade do estabelecimento, localizada
junto ao início do trilhamento da sala de desossa.

Art. 241. Deve haver dispositivos para higienização de uten-
sílios e equipamentos utilizados no processo, que promovam, além da
limpeza, a sanitização.

§1º. A sanitização poderá ser realizada com água renovável à
temperatura mínima de 82,2ºC (oitenta e dois inteiros e dois décimos
de graus Celsius) ou com o emprego de substâncias saneantes ou
através de outro método com equivalência reconhecida pelo DI-
POA.

§2º. As facas, chairas e demais utensílios utilizados devem
ser higienizados em intervalos regulares durante os procedimentos da
seção da desossa.

§3º. Dispensa-se o uso de equipamento esterilizador na seção
da desossa, quando houver troca de facas, chairas e demais utensílios
em intervalos regulares estabelecidos nos programas de autocontrole
da empresa.

Art. 242. As superfícies de contato de utensílios e equi-
pamentos, bem como as esteiras devem ser mantidas íntegras e em
perfeito estado de conservação.

Art. 243. Para as carcaças inteiras e cortes que possam con-
ter sujidades ou outras contaminações, deve haver local próprio e
identificado na sala de desossa para realização de refile.

Art. 244. É proibido utilizar o resíduo de varredura da sala
de desossa como produto comestível.

Seção II
Dos Procedimentos Da Sala De Desossa
Art. 245. Na sala de desossa não poderão ser utilizados

utensílios que possam estar contaminados.
Art. 246. As carcaças devem atingir a sala de desossa com

temperatura máxima de 7ºC (sete graus Celsius) mensurada na in-
timidade da massa muscular do pernil.

Art. 247. Todas as carcaças devem ser revisadas previamente
ao procedimento de desossa.

Art. 248. O fluxo das operações na sala de desossa deverá
ser realizado de forma a evitar acúmulos, garantindo que os produtos
obtidos mantenham a temperatura máxima de 7 º C (sete graus Cel-
sius) com variação de no máximo 2ºC (dois graus) até o início do
processamento, resfriamento ou congelamento.

Art. 249. Não é permitida a utilização de água sem a fi-
nalidade de higienização nas mesas, calhas e chutes, durante os pro-
cedimentos de desossa.

Art. 250. Devem ser refilados os produtos que possam ter se
contaminado durante o processo de desossa ou apresentarem algum
tipo de lesão que não tenha sido identificada durante o abate.

Art. 251. Não podem ser manipulados matéria-prima ou pro-
duto sem embalagem primária, na sala de embalagem secundária.

Art. 252. O transporte das embalagens secundárias pelo in-
terior do estabelecimento deve ser feito de forma a não trazer risco de
contaminação cruzada com os produtos ainda não embalados.

TÍTULO IV
DA INDUSTRIALIZAÇÃO DE PRODUTOS CÁRNEOS
Capítulo I
DAS INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS GERAIS
Art. 253. A expedição e o recebimento de matéria-prima e

produtos devem ser realizados através de docas dotadas de acopla-
mento e proteção contra intempéries.

Art. 254. Na área destinada à industrialização de produtos
cárneos, as paredes devem ser de material liso, lavável e impermeável
até o teto e de cor clara.
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Art. 255. Todas as áreas de manipulação de produtos e ma-
térias-primas resfriados ou congelados, cuja conservação dependa do
emprego do frio, deverão ser mantidas à temperatura máxima de 12ºC
(doze graus Celsius).

Art. 256. O estabelecimento deve possuir dependências ex-
clusivas para a armazenagem e o preparo de ingredientes, aditivos e
coadjuvantes de tecnologia, observando-se o fluxo operacional do
estabelecimento.

Art. 257. Os fumeiros utilizados para defumação devem pos-
suir alimentação indireta, ser localizados próximos à seção de in-
dustrialização, e comunicar-se com esta através de portas dotadas de
cortina de ar.

Art. 258. Nos processos de defumação direta as aberturas
para carregamento de madeira destinada à produção de fumaça e à
limpeza das bocas de fogo deverão ser localizadas na parte inferior e
externa à área de defumação.

Art. 259. As seções de cozimento de produtos devem ser
separadas fisicamente das seções climatizadas.

Art. 260. Na seção de cozimento deve haver instrumentos
para o monitoramento do processo de cozimento dos produtos.

Art. 261. Deve haver termômetros e higrômetros nas câmaras
de cura para monitoramento do processo.

Art. 262. Deve haver salas específicas para a lavagem e
preparação dos produtos curados acabados, separadas das demais
áreas.

Art. 263. Para processos de tingimento de produtos que não
sejam realizados em equipamentos próprios para este fim, estes pro-
cessos deverão ser realizados em seção específica, respeitando-se o
fluxo operacional.

Seção I
Da Banha
Art. 264. Para a fabricação de banha, o estabelecimento deve

possuir sala para fusão e tratamento dos tecidos adiposos do suídeo,
separada das áreas de cristalização e embalagem.

Parágrafo único. O estabelecimento deve dispor de auto-
claves sob pressão, ou tachos abertos de dupla parede, ou digestores
a seco ou outro equipamento apropriado para a fusão dos tecidos
adiposos, desde que aprovado pelo DIPOA.

Seção II
Da Salga e Cura
Art. 265. Para a fabricação de produtos salgados, o esta-

belecimento deve possuir instalações exclusivas para a salga, cura e
embalagem destes produtos.

Art. 266. A cura dos produtos salgados deverá ser realizada
em câmaras climatizadas com temperatura de 5ºC (cinco graus Cel-
sius) com variação de no máximo 2ºC (dois graus).

Art. 267. A cura dos produtos crus, como presunto cru, copa,
e salame, deverá ser realizada em câmaras climatizadas em tem-
peratura estabelecida de acordo com as características tecnológicas do
produto.

Art. 268. Todos os equipamentos utilizados para a salga de
carnes, tais como tanques, mesas, tombadores deverão ser de material
liso, sem ranhuras e resistentes à corrosão.

Seção III
Dos Temperados
Art. 269. A fabricação de produtos temperados poderá ser

realizada em dependência exclusiva para este fim ou nas depen-
dências de desossa ou de produtos industrializados.

Seção IV
Da Sala De Obtenção De Carne Mecanicamente Separada

(CMS)
Art. 270. Deve haver dependências e equipamentos espe-

cíficos para obtenção de CMS, respeitando-se o fluxo contínuo de
entrada de matéria-prima e saída de resíduos e produtos.

Parágrafo único. Quando o estabelecimento receber matéria-
prima de outros locais para obtenção de CMS, deverá haver câmara
específica para esta estocagem.

Seção V
Da Sala De Rebeneficiamento Ou Preparo De Envoltórios
Art. 271. Nos estabelecimentos que fabricam produtos cár-

neos embutidos deve haver instalação específica para o preparo de
envoltórios naturais e artificiais, localizada de forma que propicie o
fluxo operacional.

Seção VI
Da Sala de Fatiamento
Art. 272. Deve haver uma sala anterior à sala de fatiamento

para preparação dos produtos que serão fatiados.
Art. 273. A sala de fatiamento de produtos prontos deverá

ser localizada de forma que propicie o fluxo operacional, devendo a
comunicação desta seção com as demais ser feita através de óculo.

Art. 274. Não deverá haver ralo no interior da sala de fa-
tiamento.

Seção VII
Da Sala De Carimbagem De Rótulos E Etiquetas
Art. 275. A carimbagem de etiquetas ou rótulos a serem

utilizados diariamente na linha industrial deve ser realizada em local
próprio para este fim.

Seção VIII
Da Seção Para Produtos Esterilizados Comercialmente Em

Recipiente Hermeticamente Fechado
Art. 276. O estabelecimento deverá dispor de dependências

distintas para elaboração das massas, cozimento, envase e esteri-
lização comercial.

Art. 277. O equipamento destinado à esterilização deve ser
provido de manômetro para controle da pressão, termômetro e re-
gistradores de temperatura para registro da operação, regularmente
calibrados.

Art. 278. Todas as conservas esterilizadas comercialmente
devem ser submetidas a processamento térmico em no máximo 2
(duas) horas após o fechamento das embalagens.

Art. 279. Deve haver local específico para a realização de
teste de esterilização dos produtos antes de sua liberação, providas de
estufa de prova, com controle efetivo da temperatura.

Art. 280. Os recipientes utilizados para envase de conservas
esterilizadas comercialmente devem ser previamente higienizados ex-
terna e internamente.

Art. 281. Deve existir sala para armazenagem e higienização
de recipientes, anexo à sala de envase, providas de estrados para a
colocação de recipientes vazios, e comunicando-se por meio de óculo
com a sala de envase.

Capítulo II
PROCEDIMENTOS GERAIS DA INDUSTRIALIZAÇÃO

DE PRODUTOS CÁRNEOS
Art. 282. As embalagens dos ingredientes, aditivos e coad-

juvantes de tecnologia utilizados na industrialização de produtos não
pode constituir fonte de contaminação para os mesmos.

Art. 283. Deve ser mantida a identificação dos ingredientes,
aditivos e coadjuvantes de tecnologia desde o momento da recepção
até a sua utilização, de forma que permita a verificação de sua
composição, nome, lote e data de validade a qualquer momento.

Art. 284. Todos os ingredientes, aditivos e coadjuvantes de
tecnologia apresentados de forma combinada devem dispor de in-
formação clara sobre sua composição e percentuais.

Art. 285. O fluxograma de produção na área de industria-
lização de produtos cárneos deve ser de tal forma que não propicie
contaminação cruzada entre produtos de risco sanitário diferente.

§1º. As seções de manipulação de produtos crus devem ser
totalmente separadas das seções de manipulação de produtos cozidos,
devendo existir barreira sanitária completa para acesso à área de
produtos cozidos.

§2º. Os colaboradores que trabalham em áreas de diferente
risco sanitário devem ter seus uniformes diferenciados, como forma
de restringir o trânsito entre os setores.

Art. 286. Durante o processamento, as matérias-primas e
produtos devem ser mantidos em temperaturas seguras para a ma-
nutenção de sua qualidade microbiológica, de acordo com os pro-
gramas de autocontrole do estabelecimento e com o registro do pro-
duto aprovado pelo DIPOA.

Art. 287. Os procedimentos de higienização de equipamentos
e utensílios utilizados na área de industrialização de produtos cárneos
não podem constituir fonte de contaminação para os produtos e nem
prejudicar o fluxo higiênico operacional de produção.

Art. 288. O abastecimento de material a ser utilizado para
produção de fumaça nas estufas e fumeiros deverá ser realizado de
forma a não propiciar a contaminação dos produtos e do ambiente de
produção.

Art. 289. Permite-se o reprocesso de produtos cárneos nas
seguintes condições:

I - os produtos devem ser reprocessados no mesmo esta-
belecimento onde foram produzidos;

II - não devem estar com seu prazo de validade expirado;
e

III - o padrão físico-químico, microbiológico e de compo-
sição do produto final elaborado não pode ser alterado em relação ao
produto original previsto em RTIQ.

Seção I
Dos Procedimentos Na Fabricação De Banha
Art. 290. É proibida a fabricação de banha em tacho simples

sobre fogo direto.
Art. 291. Nos casos em que a matéria-prima for procedente

de animais destinados a aproveitamento condicional pela Inspeção
Federal, a banha deve ser obtida por meio da fusão pelo calor em
temperatura de 121 ºC (cento e vinte e um graus Celsius).

Art. 292. Após a fusão dos tecidos adiposos, a banha deverá
ser submetida à sedimentação, filtração e eliminação da umidade.

Seção II
Dos Procedimentos Relativos À Salga
Art. 293. As pilhas de produtos salgados não poderão estar

encostadas nas paredes e colunas, não se permitindo a sua colocação
direta sobre o piso.

Parágrafo único. Não se permite pisar nas pilhas de produtos
salgados.

Art. 294. Todas as pilhas devem ser identificadas com a data
de produção de forma clara e visível.

Seção III
Dos Procedimentos do Fatiamento
Art. 295. A embalagem original do produto a ser fatiado não

poderá entrar em contato com a superfície dos equipamentos de
fatiamento.

Art. 296. Os produtos devem receber a embalagem primária
imediatamente depois de fatiados e na própria sala de fatiamento.

Art. 297. Produtos "in natura" não poderão ser manipulados
ou fatiados na sala de fatiamento.

Art. 298. Deverá haver higienização das mesas e equipa-
mentos entre o procedimento de fatiamento das diferentes categorias
de produtos.

TÍTULO V
DOS PROGRAMAS DE AUTOCONTROLE DOS ESTA-

B E L E C I M E N TO S
Art. 299. Os estabelecimentos devem implantar e imple-

mentar programas de autocontrole, disponibilizando cópia dos planos
descritos à Inspeção Federal.

§1º. Nos casos em que, na descrição dos planos, a nomen-
clatura dada aos programas de autocontrole não seja a mesma prevista
pelo DIPOA, o estabelecimento deverá correlacionar onde está des-
crito o procedimento que atende a cada elemento a ser verificado
oficialmente.

§2º. Os parâmetros utilizados nos programas devem atender
à legislação vigente.

§3º. Não havendo parâmetros definidos em legislação, estes
se basearão em literatura técnico-científica de referência.

Art. 300. O estabelecimento deve promover a validação de
seus programas de autocontrole através das evidências de que as
medidas de controle são eficazes.

§1º. A validação consiste em uma verificação inicial do
atendimento dos planos à legislação e à realidade do estabeleci-
mento.

§2º. Periodicamente e sempre que houver alterações em seus
processos produtivos, o estabelecimento deverá promover a validação
de seus programas através da avaliação da eficácia dos mesmos em
garantir o controle do processo.

§3º. O estabelecimento deve prever em seus programas, a
periodicidade mínima em que promoverá a revisão e validação.

Art. 301. Sempre que houver indicadores de descumprimento
das normas vigentes e requisitos sanitários, o Serviço Oficial pode
demandar a revisão e nova validação dos programas de autocontrole
aplicados pelo estabelecimento.

Art. 302. Previamente à implantação dos programas, assim
como após cada alteração dos mesmos, o estabelecimento deverá
apresentá-los ao Serviço de Inspeção Federal, o qual realizará uma
avaliação quanto à compatibilidade com a legislação vigente.

Art. 303. O estabelecimento deve disponibilizar os registros
e verificações ao Serviço de Inspeção Federal previamente aos pro-
cedimentos de verificação oficial, no local ou documental, e sempre
que requisitados.

§1º Os registros gerados devem ser auditáveis, mantidos em
arquivo e disponíveis por um período mínimo de dois anos.

§2º No caso de produtos com prazo de validade superior a
dois anos, os registros deverão ficar disponíveis até o final do prazo
de validade.

Art. 304. As não conformidades encontradas na verificação
oficial do SIF serão notificadas ao estabelecimento por documento
padronizado pelo DIPOA para este fim.

§1º O estabelecimento deve apresentar resposta à inconfor-
midade documentada em prazo definido junto ao SIF, contemplando
as ações corretivas e preventivas tomadas para a resolução da não
conformidade.

§ 2º Além da notificação referenciada no caput, poderão ser
utilizados, isolados ou complementarmente a este, ações fiscais como
emissão de auto de infração, interdição total ou parcial do processo
produtivo, sequestro ou apreensão e condenação de produtos e in-
sumos, recolhimento de produtos e suspensão da habilitação ao mer-
cado internacional de processo ou de produto.

Art. 305. As regras específicas para implantação e imple-
mentação dos programas de autocontrole serão estabelecidas por ato
c o m p l e m e n t a r.

TÍTULO VI
DOS PROCEDIMENTOS DE MONITORAMENTO OFI-

CIAL
Art. 306. Monitoramento oficial é a sequência planejada de

observações ou medições realizadas pelo Serviço Oficial, com ob-
jetivo de avaliar se um limite está sendo cumprido, com propósito de
acompanhar o processo para identificar os desvios dos limites, per-
mitir a realização de ajustes, identificar quando há perda do controle
e propiciar documentação escrita sobre o sistema de controle do
processo.

Art. 307. Os procedimentos de monitoramento oficial pre-
vistos neste documento são de atribuição dos Fiscais Federais Agro-
pecuários com formação em Medicina Veterinária, com a participação
de agentes de inspeção, respeitadas às devidas competências.

Art. 308. Serão considerados procedimentos de monitora-
mento oficial:

I - inspeção ante-mortem;
II - inspeção post-mortem;
III - vigilância em saúde animal e saúde pública; e
IV - atendimento aos programas oficiais e demandas do

serviço oficial.
Capítulo I
DOS PROCEDIMENTOS E REGISTROS DE INSPEÇÃO

A N T E - M O RT E M
Art. 309. Os procedimentos da inspeção ante-mortem visam

garantir que somente animais aparentemente saudáveis e fisiologi-
camente normais sejam abatidos para consumo humano e, que os
animais anormais sejam separados e tenham o destino adequado.

Parágrafo Único. Os objetivos da inspeção ante-mortem
são:

I - examinar todos os animais destinados ao abate;
II - garantir que todos os animais estejam apropriadamente

descansados e cumpriram o tempo de jejum e dieta hídrica;
III - garantir que toda a informação clínica que possa ajudar

no diagnóstico e julgamento tenha sido avaliada;
IV - reduzir a contaminação no processo de abate, separando

os animais contaminados e destinando os animais doentes conforme
os requisitos legais;

V - garantir que animais machucados ou em agonia recebam
o abate de emergência ou sacrifício e que os animais sejam tratados
humanitariamente;

VI - identificar animais com doenças de notificação obri-
gatória, prevenindo a contaminação da área de abate;

VII - identificar animais doentes e tratados com drogas ve-
terinárias: antibióticos, quimioterápicos, inseticidas, pesticidas e subs-
tâncias hormonais; e

VIII - exigir a limpeza e desinfecção dos caminhões usados
no transporte.

Art. 310. A inspeção ante-mortem é atribuição exclusiva do
Fiscal Federal Agropecuário que poderá ser auxiliado por equipe
treinada para este fim.

Art. 311. A inspeção ante-mortem será realizada em duas
etapas, sendo a primeira documental (antes da recepção dos animais)
e a segunda no local (análise visual e clínica dos animais no momento
da recepção e anteriormente ao abate).
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Seção I
Da Inspeção Ante-mortem Documental
Art. 312. A inspeção ante-mortem documental consiste na

avaliação pelo Fiscal Federal Agropecuário, das informações da ca-
deia produtiva, referentes à saúde pública e saúde animal (excetuando
as informações cobertas por programas do departamento competente),
as quais deverão ser disponibilizadas em documento padronizado pelo
Serviço Oficial, antes da chegada dos animais ao estabelecimento.
Essas informações servirão para respaldo à certificação sanitária para
trânsito nacional e internacional dos produtos e aos demais pro-
cedimentos de inspeção sanitária.

Parágrafo único. Na inspeção ante-mortem documental o Fis-
cal Federal Agropecuário deverá avaliar os aspectos referentes:

I - a natureza e origem dos alimentos com que os animais
foram alimentados;

II - aos medicamentos veterinários ou outros tratamentos
administrados aos animais, data(s) de administração e período de
carência;

III - a ocorrência de doenças que possam afetar a segurança
dos produtos de origem animal;

IV - aos resultados de quaisquer análises de amostras co-
lhidas dos animais ou de outras amostras para efeitos de diagnóstico
que possam revestir de importância para a saúde humana;

V - qualquer informação que possa ser demandada pelo Ser-
viço Oficial.

Seção II
Da Inspeção Ante-mortem No Local - Avaliação Documental

No Local E Visual (Recebimento Dos Animais, Descarga E Clas-
sificação)

Art. 313. Antes do desembarque dos animais, o SIF local
deve proceder à verificação dos documentos de trânsito que acom-
panham a carga, conferindo os dados destes e a carga recebida,
conforme instruções do Departamento de Saúde Animal.

§1º Qualquer disparidade de dados deve ser notificada ofi-
cialmente ao estabelecimento através de documento padronizado pelo
DIPOA, tomando-se como base o Elemento de Inspeção Recebimento
de Matérias Primas.

§2º Devem ser tomadas as ações fiscais cabíveis a cada caso,
inclusive a notificação do órgão competente, quando as não con-
formidades forem relativas à documentação de trânsito ou de saúde
animal. Nestes casos será enviada ao órgão estadual competente, para
notificação ao órgão de saúde animal, as cópias do documento de
trânsito e da notificação ao estabelecimento.

§3º Caberá ao órgão competente a avaliação da não con-
formidade e tomada de ações fiscais cabíveis em relação a irre-
gularidades de trânsito de animais.

Art. 314. À medida que os animais forem descarregados, o
SIF acompanhará a identificação dos lotes para fins de rastreabilidade
e condução às respectivas pocilgas, fazendo seu registro em planilha
padronizada pelo DIPOA.

Art. 315. Durante o desembarque dos animais, será realizada
a avaliação visual geral dos animais pelo SIF.

Art. 316. Todos os animais que apresentarem dificuldades de
locomoção, claudicação, sinais de estarem cansados, e com lesões
visíveis (por ex: herniados, lesões de canibalismo/caudofagia, pro-
lapsos, abscessos e outros) ou com sintomas que possam levar a
suspeita de qualquer enfermidade/afecção, ou informações da cadeia
produtiva em desacordo com as disposições normativas, serão se-
questrados pelo SIF local para uma avaliação individual pelo Fiscal
Federal Agropecuário.

III - resultados de análise laboratorial indicativos de pro-
blemas de saúde pública ou saúde animal.

Parágrafo único. Também procederá a avaliação dos lotes
não sequestrados, nem considerados prioritários na avaliação docu-
mental, antes da liberação dos mesmos para o abate.

Art. 321. A critério do Fiscal Federal Agropecuário, quando
as informações de cadeia produtiva tiverem sido emitidas por Mé-
dicos Veterinários autorizados, através de instrumento legal apro-
priado, pelo Serviço Oficial competente, poderá ser dispensada a
avaliação clínica coletiva do lote, sem prejuízo das disposições con-
tidas na seção desta norma correspondente à avaliação documental no
local e visual.

Art. 322. Todos os achados clínicos e destinação dos lotes
recebidos serão registrados em planilha padronizada pelo DIPOA,
bem como submetidos a procedimentos específicos de inspeção, con-
forme previstos na legislação vigente.

Art. 323. Com base nos achados clínicos e nas informações
disponibilizadas pela cadeia produtiva, o Fiscal Federal Agropecuário
determinará a velocidade e a ordenação do abate dos lotes, con-
siderando a necessidade de minimizar a contaminação cruzada no
processo, sem prejuízo ao bem estar animal.

Art. 324. O Fiscal Federal Agropecuário deve indicar e re-
gistrar, em formulário padronizado pelo DIPOA, o destino dos ani-
mais para:

I - abate normal: abate dos animais fisiologicamente nor-
mais, aparentemente saudáveis e livres de contaminantes químicos e
biológicos, considerados aptos ao abate pelo Fiscal Federal Agro-
pecuário;

II - abate de emergência mediato: abate realizado em se-
parado, nas dependências normais de abate, visando minimizar a
contaminação cruzada no processo, sendo este seguido da higieni-
zação completa das instalações e equipamentos. Todos os animais
abatidos em emergência mediata serão submetidos a avaliação com-
plementar no DIF;

III - abate de emergência imediato: abate realizado nas de-
pendências normais de abate, o mais breve possível, dos animais cujo
estado clínico recomende este procedimento. Todos os animais aba-
tidos em emergência imediata serão submetidos a avaliação com-
plementar no DIF;

IV - sacrifício: matança do animal realizada nas dependên-
cias anexas às pocilgas, por determinação do Serviço Oficial, ou no
âmbito da aplicação dos princípios de bem estar animal pelo es-
tabelecimento, sendo que em todos os casos a carcaça e as vísceras
oriundas do sacrifício devem ser destinadas a fins não comestíveis,
após avaliação do Serviço Oficial; e

V - necropsia: procedimento técnico investigatório realizado
pelo Fiscal Federal Agropecuário, com o auxílio de um ou mais
auxiliares, realizada obrigatoriamente na sala de necropsia.

§1º Os critérios para o destino final das carcaças prove-
nientes de abate de emergência (mediato ou imediato) deverão seguir
o que determina a legislação vigente.

§2º As necropsias serão realizadas a critério do Fiscal Fe-
deral Agropecuário, devendo realizar no mínimo a necropsia de um
animal representativo de cada lote, no qual tenha ocorrido morta-
lidade no transporte ou nas pocilgas.

§3º Também poderão ser realizadas necropsias para con-
firmação de diagnóstico e coleta de material sempre que o Fiscal
Federal Agropecuário julgar necessário.

§4º Os achados de necropsia e destinação serão registrados
em planilha padronizada pelo DIPOA.

§5º Os animais necropsiados devem ser destinados à in-
cineração ou autoclavagem, de acordo com as normas vigentes.

§6º Qualquer coleta de material para confirmação de sus-
peitas de necropsia deve ser registrada em planilha padronizada pelo
DIPOA.

Art. 325. Em caso de suspeitas de doenças de notificação
obrigatória na inspeção ante-mortem local, bem como a constatação
de altas taxas de mortalidade na cadeia produtiva, conforme de-
terminado pelo Departamento competente, o Fiscal Federal Agro-
pecuário, deve notificar ao órgão de saúde animal e realizar colheita
de material para exames laboratoriais tomando as ações cabíveis de-
finidas na legislação vigente e em conjunto com o serviço de saúde
animal.

Art. 326. Os achados clínicos, o formulário de notificação e
de coleta de material, devem ser registrados na planilha de inspeção
ante-mortem padronizada pelo DIPOA.

Art. 327. Os animais que não apresentarem sinais de doenças
infectocontagiosas, em casos de extrema necessidade, a critério do
Serviço Oficial, podem retornar a propriedade de origem, desde que
para este trânsito, recebam autorização do órgão de saúde animal.

Capítulo II
PROCEDIMENTOS E REGISTROS DE INSPEÇÃO POST-

M O RT E M
Seção I
Dos Procedimentos De Inspeção Post-mortem
Art. 328. Relativo à inspeção da cabeça e da papada, os

seguintes procedimentos devem ser realizados:
I - examinar visualmente todas as partes da cabeça incluindo

a cavidade bucal buscando localizar contaminações, alterações mor-
fológicas, presença de abscessos, vesículas e aftas;

II - incisar sagitalmente os músculos masséteres e pteri-
góideos de modo a oferecer o máximo de superfície à exploração de
cisticercose e sarcosporidiose;

III - incisar no sentido longitudinal, os nodos linfáticos pa-
rotídeos, as glândulas parótidas, os nodos linfáticos cervicais, re-
trofaríngeos e mandibulares buscando localizar lesões inflamatórias,
por exemplo, adenites.

IV - de acordo com as características da planta industrial a
inspeção da cavidade bucal pode ocorrer em local separado da ins-
peção de cabeça.

Art. 329. Relativo à inspeção do útero, os seguintes pro-
cedimentos devem ser realizados:

I - visualização e palpação, visando detectar: metrites, ma-
ceração ou mumificação fetal, adiantado estado de gestação, ano-
malias ou lesões de qualquer natureza; não se recomendando realizar
cortes que possam disseminar contaminação desnecessária aos equi-
pamentos e ambientes.

Art. 330. Relativo à inspeção de intestino, estômago, baço,
pâncreas e bexiga; os seguintes procedimentos devem ser realiza-
dos:

I - exame visual e através de palpação do conjunto cons-
tituído pelo estômago, intestinos, pâncreas, baço e bexiga; buscando
localizar lesões inflamatórias, infectocontagiosas, congestões, conta-
minações e parasitoses; e

II - cortar longitudinalmente os nodos linfáticos da cadeia
mesentérica buscando localizar lesões inflamatórias, por exemplo,
adenites.

Art. 331. Relativo à inspeção do coração, os seguintes pro-
cedimentos devem ser realizados:

I - exame visual do coração e pericárdio buscando localizar
contaminações, lesões inflamatórias como pericardites;

II - incisar o saco pericárdico;
III - examinar visualmente o epicárdio buscando localizar

contaminações, lesões inflamatórias, cisticercose e sarcosporidiose;
IV - praticar a palpação do órgão;
V - incisar longitudinalmente o coração esquerdo da base ao

ápice, estendendo esta incisão através da parede interventricular até o
coração direito, permitindo desta maneira uma maior superfície de
exposição das cavidades átrio-ventriculares; alternativamente pode ser
realizado o corte introduzindo a ponta da faca na base do coração
incisando o septo interventricular, revertendo o coração, expondo as
válvulas e o miocárdio;

VI - lavagem do órgão sob chuveiro; e
VII - exame visual do endocárdio e válvulas buscando lo-

calizar lesões inflamatórias, infectocontagiosas, cisticercose e sarcos-
poridiose.

Art. 332. Relativo à inspeção da língua, os seguintes pro-
cedimentos devem ser realizados:

I - exame visual externo da língua, massas musculares, fa-
ringe, laringe e tecidos adjacentes buscando localizar contaminações,
lesões inflamatórias, infectocontagiosas, cisticercose e sarcosporidio-
se;

II - palpação do órgão;
III - corte longitudinal profundo na face ventral mediana,

para visualização buscando localizar cisticercose e sarcosporidiose;
IV - a separação da faringe e laringe somente poderá ser

procedida após a liberação da língua pela Inspeção Federal.
Art. 333. Relativo à inspeção dos pulmões, os seguintes

procedimentos devem ser realizados:
I - examinar visualmente a superfície dos pulmões, traquéia

e esôfago buscando localizar contaminações, congestões, lesões in-
flamatórias e infectocontagiosas;

II - fazer a palpação;
III - cortar longitudinalmente os nodos linfáticos apical, tra-

queo-brônquicos e esofágicos buscando localizar lesões inflamatórias
e infectocontagiosas;

IV - quando necessário, incisar os pulmões, tendo-se o cui-
dado não expor o ambiente e equipamentos à contaminações des-
necessárias.

Art. 334. Relativo à inspeção do fígado, os seguintes pro-
cedimentos devem ser realizados:

I - examinar visualmente e palpar todo o órgão e vesícula
biliar buscando localizar contaminações, congestões, lesões inflama-
tórias, parasitárias e infectocontagiosas; e

II - cortar longitudinalmente os nodos linfáticos da víscera
buscando localizar lesões inflamatórias.

Art. 335. Relativo à inspeção de carcaça, os seguintes pro-
cedimentos devem ser realizados:

I - exame visual das porções interna e externa das meias
carcaças, verificando o aspecto, coloração, estado de nutrição, pele,
serosas abdominal e torácica e superfícies ósseas expostas buscando
localizar contaminações, lesões inflamatórias, infectocontagiosas e
parasitoses;

II - verificar se há anormalidades nas articulações e massas
musculares, observando por exemplo, se há rigidez muscular, rea-
lizando cortes quando necessário, tendo-se o cuidado para não expor
o ambiente e equipamentos à contaminações desnecessárias;

III - examinar os nodos linfáticos inguinal superior (ou re-
tromamários) e ilíaco anterior e posterior, buscando localizar lesões
inflamatórias;

IV - realizar o exame visual das glândulas mamárias em
fêmeas, buscando localizar lesões inflamatórias e outras alterações.

Art. 336. Relativo à inspeção dos rins, os seguintes pro-
cedimentos devem ser realizados:

I - examinar visualmente buscando localizar congestões, in-
fartos, cistos urinários, lesões inflamatórias e infectocontagiosas;

II - realizar palpação avaliando a consistência do órgão;
III - incisar, quando necessário, a gordura peri-renal bus-

cando localizar parasitoses e lesões inflamatórias;
IV - cortar o parênquima, se necessário, verificando o estado

das camadas cortical e medular, buscando localizar lesões inflama-
tórias e infectocontagiosas, tendo-se o cuidado para não expor o
ambiente e equipamentos às contaminações desnecessárias.

Art. 337. Relativo à inspeção do cérebro, o seguinte pro-
cedimento deve ser realizado:

I - examinar visualmente buscando localizar lesões infla-
matórias e parasitoses.

Parágrafo único. Esta inspeção deve ser realizada quando se
industrialize ou comercialize o cérebro.

Seção III
Da Inspeção Ante-mortem No Local: Avaliação Clínica
Art. 317. A avaliação clínica ante-mortem deve ser exe-

cutada com iluminação adequada devendo ser observados os animais
em descanso e em movimento, na coletividade ou na individua-
lidade.

Art. 318. O comportamento geral dos animais deve ser ob-
servado, assim como o estado nutricional, a limpeza dos animais,
sinais de doença e anormalidades. Algumas das anormalidades que
devem ser incluídas no ante-mortem são:

I - anormalidades respiratórias;
II - anormalidades de comportamento;
III - anormalidades na locomoção;
IV - anormalidades de postura;
V - anormalidades na estrutura e conformação (por ex. abs-

cessos, aumento nas articulações, hérnias umbilicais ou abaulamento
abdominal);

VI - anormalidades de descarga e protusão dos orifícios
naturais (por ex. diarréia, descargas nasal, vaginal ou prolapso de
reto); e

VII - anormalidades de cor e odor (por ex. alterações de cor
da pele e odor característico por uso de medicamentos).

Art. 319. Animais apresentando sinais clínicos de doença
deverão ser examinados pelo Fiscal Federal Agropecuário e, serão
tratados como suspeitos, devendo ser segregados dos animais con-
siderados saudáveis mediante sequestro individual ou coletivo.

Art. 320. Considerando as avaliações anteriores, o Fiscal
Federal Agropecuário fará a avaliação clinica individual dos animais
destinados ao sequestro e avaliação clínica coletiva dos lotes cujas
informações da cadeia produtiva revelem:

I - altas taxas de mortalidade (conforme determinação do
Departamento de Saúde Animal);

II - detecção de sinais clínicos; e
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Art. 338. Relativo à inspeção de patas, o seguinte proce-
dimento deve ser realizado:

I - avaliação visual do espaço interdigital das patas buscando
localizar lesões inflamatórias, infectocontagiosas e vesiculares.

Art. 339. A critério da inspeção federal as lesões classi-
ficadas como tecnopatias, sem implicação infectocontagiosa poderão
ser condenadas diretamente na linha de inspeção, desde que realizado
o devido registro desta destinação.

Parágrafo único. As demais lesões que não forem carac-
terizadas por tecnopatias devem ser encaminhadas ao DIF para uma
avaliação mais criteriosa.

Art. 340. Sempre que encontradas lesões atípicas ou não
caracterizadas nos procedimentos acima e lesões sugestivas de doen-
ças de notificação obrigatória, é imprescindível a avaliação pelo Mé-
dico Veterinário Oficial para o diagnóstico, registro e destinação.

Seção II
Da Verificação Das Linhas De Inspeção
Art. 341. Deve ser feita pelo Serviço de Inspeção Federal

(SIF) a avaliação da eficiência das linhas de inspeção através da
observação dos órgãos, vísceras, carcaças e partes de carcaças li-
beradas pelas mesmas linhas.

Art. 342. No caso de detecção de falhas nas linhas de ins-
peção pode ser determinada a redução da velocidade do abate até que
seja possível a correção das falhas detectadas.

Art. 343. A amostragem e a frequência desta verificação
deve ser definida pelo Serviço Oficial com base no risco sanitário
relacionado ao lote e ao processo de abate.

Art. 344. Os procedimentos de inspeção descritos acima po-
dem ser alterados, mediante avaliação de risco determinada pelo DI-
POA, desde que mantidas as atribuições exclusivas do Serviço Ofi-
cial.

Seção III
Dos Procedimentos De Identificação E Registros Post-mor-

tem
Art. 345. No caso da constatação de lesões durante a ins-

peção post-mortem devem ser realizadas a localização e correlação,
através da marcação, da lesão com a respectiva carcaça e demais
partes, de forma a assegurar a destinação adequada.

Art. 346. O estabelecimento deverá propor e implantar um
sistema de identificação visual das carcaças e vísceras remetidas à
Inspeção Final, sujeito à aprovação e verificação rotineira do Serviço
Oficial.

Seção IV
Do Procedimento Oficial No Departamento De Inspeção Fi-

nal (DIF)
Art. 347. O Fiscal Federal Agropecuário com formação em

medicina veterinária é o responsável pelos procedimentos implan-
tados no DIF.

Art. 348. A Inspeção Final destina-se a recepção das car-
caças e vísceras marcadas nas diversas linhas de inspeção, para serem
minuciosamente examinadas e receberem a destinação conveniente.

Art. 349. O exame consiste em uma completa e atenta re-
visão daqueles praticados nas linhas de inspeção, buscando, além
da(s) lesão(ões) marcada(s) na etapa de inspeção, evidenciar outros
achados que permitam complementar seu diagnóstico e decisão sa-
nitária.

Art. 350. À medida que forem sendo realizados os trabalhos
da Inspeção Final os dados correspondentes deverão ser lançados em
planilhas padronizadas pelo DIPOA.

Art. 351. Esquematicamente os exames realizados na Ins-
peção Final consistem de:

I - exame da cabeça e papada;
II - exame da língua;
III - exame dos pulmões e do coração;
IV - exame do fígado;
V - exame do baço;
VI - exame dos intestinos, estômago, pâncreas, bexiga e

útero;
VII - exame dos rins; e
VIII - exame da carcaça.
Art. 352. Em relação ao exame da cabeça e papada a ser

realizado no Departamento de Inspeção Final (DIF), os seguintes
procedimentos devem ser realizados:

I - verificação das superfícies musculares expostas pelos
cortes praticados nos masséteres e pterigóideos e, se necessário, novas
incisões nos mesmos;

II - revisão dos nodos linfáticos parotidianos e das glândulas
parótidas com novas incisões, se necessário;

III - observação das superfícies ósseas expostas (caso do
corte sagital mediano na cabeça);

IV - verificação do aspecto das mucosas; e
V - exame dos orifícios naturais.
Art. 353. Em relação ao exame da língua a ser realizado no

Departamento de Inspeção Final (DIF), os seguintes procedimentos
devem ser realizados:

I - exame visual da língua, faringe, laringe e tecidos ad-
jacentes;

II - palpação da língua;
III - exame das glândulas salivares, incisando-as se neces-

sário; e
IV - cortes longitudinais na musculatura lingual pela face

ventral.
Art. 354. Em relação ao exame dos pulmões e do coração a

ser realizado no Departamento de Inspeção Final (DIF), os seguintes
procedimentos devem ser realizados:

I - revisão do exame dos nodos linfáticos já incisados, cor-
tando-os novamente se necessário;

II - exame da superfície dos pulmões;
III - palpação e cortes no parênquima pulmonar e exame dos

brônquios;

IV - caso estejam ligados, separação dos pulmões e do co-
ração cortando os grandes vasos pela sua base;

V - revisão do exame interno e externo do coração; e
VI - incisar a musculatura cardíaca pela parte interna lon-

gitudinalmente.
Art. 355. Em relação ao exame do fígado a ser realizado no

Departamento de Inspeção Final (DIF), os seguintes procedimentos
devem ser realizados:

I - exame das faces e bordas avaliando-se o volume, con-
sistência, aspecto e coloração;

II - revisão dos nodos linfáticos;
III - corte transversal e inspeção dos ductos biliares;
IV - palpação da víscera;
V - palpação e incisão da vesícula, se necessário; e
VI - cortes profundos e extensos no órgão, se necessário.
Art. 356. Em relação ao exame do baço a ser realizado no

Departamento de Inspeção Final (DIF), os seguintes procedimentos
devem ser realizados:

I - exame visual externo e palpação (aspecto, volume, co-
loração e consistência); e

II - cortes longitudinais no parênquima, se necessário.
Art. 357. Em relação ao exame dos intestinos, estômago,

pâncreas, bexiga e útero a ser realizado no Departamento de Inspeção
Final (DIF), os seguintes procedimentos devem ser realizados:

I - exame visual do intestino, estômago e do pâncreas;
II - fazer a verificação da extensão da lesão, praticando

cortes em outros nodos linfáticos da cadeia mesentérica e gástrica, se
necessário;

III - palpação dos intestinos, estômago e pâncreas; e
IV - exame visual e palpação da bexiga e útero.
Art. 358. Em relação ao exame dos rins a ser realizado no

Departamento de Inspeção Final (DIF), os seguintes procedimentos
devem ser realizados:

I - verificação do volume, consistência, aspecto e colora-
ção;

II - incisão longitudinal do órgão, para observação das ca-
madas cortical, medular e do bacinete, se necessário; e

III - cortes e exame da gordura peri-renal.
Art. 359. Em relação ao exame da carcaça a ser realizado no

Departamento de Inspeção Final (DIF), os seguintes procedimentos
devem ser realizados:

I - verificação do aspecto geral, do estado de nutrição e
contaminações;

II - observar a coloração com especial atenção para o tecido
adiposo de cobertura;

III - observação das serosas;
IV - exame visual e palpação das articulações;
V - examinar visualmente as superfícies ósseas (estérnebras,

vértebras, costelas, etc.);
VI - exame visual da pele em busca de lesões;
VII - visualmente examinar, cortando se necessário, as glân-

dulas mamárias;
VIII - revisão dos nodos linfáticos cortados nas etapas de

inspeção de papada e carcaça.
Art. 360. Sempre que for tecnicamente justificável, devem

ser realizados exames mais detalhados em outros órgãos, vísceras ou
partes da carcaça, para tanto o DIF deve possuir estruturas e equi-
pamentos necessários para esta avaliação.

Art. 361. Sempre que julgar necessário o FFA com formação
em Medicina Veterinária pode requerer análises laboratoriais para
confirmação de diagnóstico.

Seção V
DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E DESTINAÇÃO

DAS VÍSCERAS E CARCAÇAS
Art. 362. As vísceras e carcaças inspecionadas podem ter os

seguintes destinos:
I - liberação para o consumo;
II - aproveitamento condicional;
III - condenação parcial; e
IV - condenação total.
Parágrafo único. O aproveitamento condicional deve espe-

cificar o tratamento adequado para garantir a redução do risco do
produto ao nível aceitável.

Subseção I
Da Contaminação
Art. 363. Devem ser removidas e condenadas às áreas vi-

sivelmente contaminadas por fezes, conteúdo gastrointestinal, urina,
pus, leite, ou outras substâncias estranhas ou que entraram em contato
com superfícies contaminadas.

§1º Quando não for possível a remoção completa da área
contaminada, devem ser condenadas as carcaças, partes de carcaça ou
órgãos (exceto intestinos utilizados para produção de envoltórios na-
turais) que apresentem contaminação por conteúdo gastrintestinal ou
fezes.

§2º Quando não for possível a remoção completa da área
atingida por contaminações visíveis de outra natureza, devem ser
condenadas as carcaças, partes de carcaça ou órgãos que apresentem
área extensa de contaminação de qualquer natureza.

§3º Após a remoção física da parte contaminada, quando
houver indícios de contaminação não visível das partes restantes,
estas podem ser destinadas a esterilização pelo calor, a critério do
serviço oficial.

Subseção II
Das Lesões Supuradas E Abscessos
Art. 364. Devem ser removidos os abscessos e lesões su-

puradas localizados condenando-se apenas os órgãos e partes atin-
gidas da carcaça.

Parágrafo único. Devem ser condenadas as carcaças com
lesões múltiplas ou disseminadas.

Subseção III
Do Aspecto, Textura Ou Odor Repugnante
Art. 365. Serão consideradas repugnantes as lesões isoladas

que não levantem suspeitas de doenças de importância sanitária e
para as quais não haja repercussão sistêmica.

Art. 366. As carcaças, partes de carcaças, órgãos e vísceras
cujas carnes apresentem-se com aspecto repugnante, congestas, com
coloração anormal ou com degenerações devem ser condenadas.

§1º As carcaças em processo putrefativo, que exalem odores
medicamentosos, urinários, sexuais, excrementícios ou outros con-
siderados anormais são também condenadas.

§2º As carcaças, órgãos e vísceras de animais mal sangrados
devem ser condenadas ou destinadas ao tratamento pelo calor.

§3º As carcaças com presença de forte odor sexual devem
ser condenadas.

§4º As carcaças com leve odor sexual podem ser destinadas
à fabricação de produtos cárneos cozidos.

§5º Devem ser condenadas as carcaças cujas carnes se apre-
sentem flácidas, edematosas, de coloração pálida, sanguinolenta e
com exsudação e sejam provenientes de animais que tenham sido
abatidos quando em estado febril.

Art. 367. Podem ser destinadas à salga, tratamento pelo calor
ou condenação total, a critério da Inspeção Federal, as carcaças com
alterações por estresse ou fadiga dos animais.

Subseção IV
Dos Processos Degenerativos E Tumores
Art. 368. As partes de carcaças, órgãos e vísceras que apre-

sentarem processos degenerativos e tumores devem ser condenadas.
§1º Quando os processos degenerativos e tumores forem

limitados, sem repercussão na carcaça, a mesma pode ser liberada,
depois de removidas e condenadas as áreas atingidas.

§2º Devem ser condenadas as carcaças de animais cujas
carnes apresentem-se com alterações musculares acentuadas e difusas,
bem como quando exista degenerescência do miocárdio, fígado, rins
ou reação do sistema linfático, acompanhada de alterações muscu-
lares.

Subseção V
Dos Hematomas, Contusões E Fraturas
Art. 369. Devem ser condenadas as carcaças de animais que

apresentem contusão generalizada.
§1º As carcaças que apresentarem lesões extensas, mas sem

o comprometimento de toda a carcaça, depois de removidas e con-
denadas as áreas atingidas, podem ser destinadas ao tratamento pelo
c a l o r.

§2º Podem ser liberadas as carcaças que apresentem con-
tusão, fratura ou luxação localizada, depois de removidas e con-
denadas as áreas atingidas.

Subseção VI
Dos Edemas e Efusões
Art. 370. Devem ser condenadas as carcaças que apresentem

edema generalizado.
Parágrafo único. Podem ser liberadas as carcaças, nos casos

discretos e localizados, após a remoção e condenação das partes e
órgãos que apresentem infiltrações edematosas.

Subseção VII
Das Artrites
Art. 371. As carcaças com artrite em uma articulação, sem

repercussão no seu estado geral, podem ser liberadas para consumo
depois de retirada a parte atingida (remoção da área delimitada entre
a articulação imediatamente anterior e posterior a lesão).

§1º As carcaças com artrite em uma ou mais articulações,
com reação nos linfonodos, hipertrofia da membrana sinovial, sem
repercussão no seu estado geral, devem ser destinadas ao cozimen-
to.

§2º Devem ser condenadas as carcaças com artrite em uma
ou mais articulações, com reação nos linfonodos ou hipertrofia da
membrana sinovial, havendo concomitantemente um quadro de ca-
quexia.

Subseção VIII
Das Afecções de Pele
Art. 372. As carcaças que apresentem afecções de pele, tais

como eritemas, esclerodermia, urticárias, hipotricose cística, sarnas ou
outras dermatites, podem ser liberadas para o consumo, depois de
removidas e condenadas as áreas atingidas, desde que a musculatura
se apresente normal.

§1º Quando a infestação for discreta e ainda limitada, sem
repercussão na carcaça, a carcaça pode ser liberada, depois de re-
movidas e condenadas as áreas atingidas.

§2º Devem ser condenadas as carcaças de animais com in-
festação por sarna, que apresentem repercussão no estado geral da
carcaça.

Subseção IX
Das Afecções Pulmonares
Art. 373. Devem ser condenadas as carcaças de animais com

alterações pulmonares, que apresentem afecções extensas do tecido
pulmonar, em processo agudo ou crônico, purulento, necrótico, gan-
grenoso, fibrinoso, associado ou não com outras complicações e com
repercussão no estado geral da carcaça.

§1º As carcaças de animais acometidos de afecções pul-
monares, em processo agudo ou em fase de resolução, abrangendo o
tecido pulmonar e a pleura, com exsudato e com repercussão na
cadeia linfática regional, mas sem repercussão no estado geral da
carcaça, devem ser destinadas ao tratamento pelo calor.

§2º Nos casos de aderências pleurais sem qualquer tipo de
exsudato, resultantes de processos patológicos resolvidos e sem re-
percussão na cadeia linfática regional, as carcaças podem ser li-
beradas para o consumo, após a remoção das áreas atingidas.

Art. 374. Os pulmões que apresentem lesões patológicas de
origem inflamatória, infecciosa, parasitária, traumática ou pré-agônica
devem ser condenados, sem prejuízo do exame das características
gerais da carcaça.
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Subseção X
Das Adenites
Art. 375. O julgamento das carcaças de suídeos acometidos

de adenites ou linfadenites será a rejeição parcial ou o aproveitamento
condicional.

§1º As carcaças de suídeos que apresentem linfadenite gra-
nulomatosa, com lesões granulomatosas localizadas e restritas a ape-
nas um sítio primário de infecção, tais como nos linfonodos cervicais
ou nos linfonodos mesentéricos ou nos linfonodos mediastínicos, jul-
gadas em condição de consumo, podem ser liberadas após conde-
nação da região ou órgão afetado.

§2º As carcaças de suídeos em bom estado, com lesões em
linfonodos que drenam até dois sítios distintos, sendo linfonodos de
órgãos distintos ou com presença concomitante de lesões em lin-
fonodos e um órgão, devem ser destinadas ao tratamento pelo calor,
após condenação das áreas atingidas.

Subseção XI
Dos Processos Inflamatórios das Serosas
Art. 376. As carcaças que apresentem processos inflama-

tórios das serosas, com repercussão no estado geral da carcaça, devem
ser condenadas.

Parágrafo único. Carcaças que apresentem processos infla-
matórios das serosas localizados, sem repercussão no estado geral da
carcaça, devem ser destinadas ao aproveitamento condicional, com
tratamento pelo calor, após condenação das áreas atingidas.

Subseção XII
Das Parasitoses
Art. 377. Dentre as principais parasitoses comumente ob-

servadas no momento da inspeção post-mortem de suínos destacam-
se:

I - ascaridiose;
II - oesofagostomose;
III - macracantorrincose; e
IV - metastrongilose.
§1º Dentre os achados macroscópicos da ascaridiose, des-

tacam-se a presença de vermes adultos no intestino delgado, par-
cialmente visíveis através da parede intestinal, como formações ci-
líndricas de coloração esbranquiçada. Verificam-se também lesões de
migração larval no fígado e pulmão, podendo causar edema, en-
fisemas e pneumonias.

§2º No caso de oesofagostomose, o parasita é menor que o
da ascaridiose, encontrado no intestino grosso do suídeo. Ocorre a
formação de nódulos na parede quando os vermes adultos estão pre-
sentes no interior do intestino, interferindo na digestão e absorção de
nutrientes (lesões nodulares no intestino grosso).

§3º Quanto à macracantorrincose, o parasita é encontrado no
intestino delgado do suídeo, fixando-se na mucosa. São parasitas
grandes (o macho pode ter de 5 a10 cm e a fêmea até 65 cm). Podem
ocorrer perfurações no intestino causando petironite e anemia.

§4º No caso da metastrongilose, o parasita (fase adulta) é
encontrado nos pequenos brônquios, onde determinam - além de
bronquites - enfisema, atelectasia e às vezes até mesmo bronco-
pneumonias.

Art. 378. Devem ser condenados os órgãos, vísceras e partes
que apresentem parasitoses não transmissíveis ao homem, podendo a
carcaça ser liberada desde que não haja repercussão no seu estado
geral.

Parágrafo único. Podem ser liberados os intestinos ou partes
dos intestinos que apresentem pequeno número de nódulos causados
por parasitas do gênero Oesophagostomum sp.

Subseção XIII
Dos Processos Infecciosos
Art. 379. Em caso de serem observadas lesões compatíveis

com doenças vesiculares e doenças hemorrágicas deve ser atendido o
procedimento específico descrito no Programa Nacional de Sanidade
dos Suídeos.

§1º Quando não for possível, através das informações do-
cumentais e do exame ante e post-mortem, chegar a um diagnóstico
preciso da causa dos sinais e lesões encontrados, nesses casos é
possível dar destinos a vísceras, carcaças e partes de carcaças que
apresentarem lesões isoladas apenas pela constatação dessa lesão.

§2º Carcaças que apresentarem-se com lesões generalizadas
como febre, caquexia, edema e outras deverão ser condenadas in-
dependentemente da causa primária.

§3º Sempre que houver lesões em vísceras, associadas às
características acima descritas nas carcaças, devem ser apontadas nos
mapas nosográficos as causas da condenação das vísceras conforme
as lesões encontradas e a condenação da carcaça pela causa visual-
mente detectada (por exemplo, num mesmo animal, coração con-
denado por pericardite e carcaça condenada por edema generaliza-
do).

Seção V
Dos Procedimentos de Marcação de Carcaças
Art. 380. Somente podem receber o carimbo de inspecio-

nado, no modelo padronizado pelo DIPOA, as carcaças ou partes de
carcaças consideradas pela Inspeção Federal como aptas para o con-
sumo, aplicado sobre os pernis, região lombar e paletas.

§1º As carcaças, partes de carcaças, órgãos e vísceras estão
sujeitos a reinspeção em qualquer etapa do processamento podendo
receber nova destinação mediante os achados desta.

§2º Para carcaças desossadas no próprio estabelecimento de
abate, pode, a critério da Inspeção Federal, ser aplicado o carimbo de
inspecionado em apenas um dos pontos.

Art. 381. As carcaças destinadas ao aproveitamento con-
dicional devem ser assinaladas de acordo com o destino dado pelo
Serviço Oficial, de forma visível e indelével conforme previsto na
legislação vigente, nos pernis, região lombar e paletas de ambas as
meias carcaças.

§1º No caso de desossa de carcaças destinadas ao apro-
veitamento condicional, no próprio estabelecimento de abate, os cor-
tes e recortes devem ser acondicionados em embalagens próprias para
esta finalidade com informações quanto ao destino obrigatório dado
ao produto de forma prévia ao seu aproveitamento (cozimento, es-
terilização pelo calor, congelamento, etc).

§2º No caso de envio de carcaças ou partes de carcaças ou
cortes ou recortes destinados ao aproveitamento condicional para pro-
cessamento em estabelecimento terceiro, deve haver o controle via
certificação sanitária declarando o tratamento obrigatório a que se
destina exclusivamente (cozimento, esterilização pelo calor, conge-
lamento, etc).

§3º O Serviço Oficial somente pode autorizar a destinação e
o recebimento de matérias primas para aproveitamento condicional
em estabelecimentos habilitados a este fim.

§4º A desossa e o carregamento de carcaças ou partes de
carcaças com destino condicional, ainda não embalados e identi-
ficados adequadamente, deve ser acompanhada pelo Serviço Oficial
local.

Art. 382. Para as partes condenadas, as massas musculares
ou parênquimas serão desfiguradas efetuando-se cortes em "X".

Parágrafo único. Pode ser adotada a desfiguração das massas
musculares quando o Serviço Oficial determinar o aproveitamento
condicional.

Capítulo III
DOS PROCEDIMENTOS DO SERVIÇO OFICIAL DE VI-

GILÂNCIA EM SAÚDE ANIMAL E SAÚDE PÚBLICA
Art. 383. Sempre que houver suspeita de doenças de im-

portância em saúde animal devem ser adotadas as medidas de no-
tificação aos órgãos competentes e as medidas de proteção quanto à
disseminação de contaminações inaceitáveis no processo produtivo.

Parágrafo único. Nos casos em que, no ato da inspeção ante-
mortem, os animais sejam suspeitos de doenças, zoonoses, enfer-
midades infectocontagiosas ou tenham apresentado reação inconclu-
siva ou positiva em testes diagnósticos para essas enfermidades, o
abate deve ser realizado em separado dos demais animais, adotando-
se as medidas profiláticas cabíveis.

Seção I
Dos Procedimentos do Serviço Oficial em Caso De Suspeitas

De Doenças De Importância Em Saúde Animal
Art. 384. Em caso de suspeita de doenças de importância em

saúde animal, devem ser adotadas as medidas previstas no Programa
Nacional de Sanidade dos Suídeos (PNSS), incluindo a notificação ao
órgão de saúde animal.

Subseção I
Da Peste Suína Clássica
Art. 385. Dentre os principais sinais de peste suína clássica

no exame ante-mortem destacam-se:
I - febre alta;
II - pele com áreas de coloração vermelho azulada (cianose)

principalmente nas pontas das orelhas, focinhos, abdômen e mem-
bros;

III - anorexia;
IV - diarreia sanguinolenta; e
V - apatia.
Art. 386. Dentre os principais sinais de peste suína clássica

no exame post-mortem destacam-se:
I - congestão evidente;
II - presença de hemorragia e abundante líquido seroso;
III - gânglios congestos ou hemorrágicos;
IV - baço friável e hipertrófico;
V - petéquias e equimoses nos rins; e
VI - botões pestosos no baço.
Art. 387. Animais que apresentarem lesões compatíveis com

erisipela, salmoneloses, pasteureloses ou outras doenças hemorrágicas
devem ser separados para diagnóstico diferencial, conforme proce-
dimentos descritos no PNSS.

Parágrafo único. Após confirmação do diagnóstico, deve-se
notificar o órgão competente.

Art. 388. Devem ser condenadas as carcaças de suídeos aco-
metidos de peste suína.

Parágrafo único. Quando as lesões forem discretas e cir-
cunscritas a um órgão ou tecido, inclusive nos rins e linfonodos, a
carcaça deve ser destinada à esterilização pelo calor, depois de re-
movidas e condenadas as áreas atingidas.

Subseção II
Da Doença de Aujesky
Art. 389. A Doença de Aujesky caracteriza-se por alta mor-

bidade, mortalidade alta de leitões e surtos de abortos; sendo que a
taxa de mortalidade diminui com o aumento da idade dos animais,
podendo chegar à normalidade.

Art. 390. Dentre os principais sinais de Doença de Aujesky
no exame ante-mortem destacam-se:

I - febre alta;
II - dispneia e tosse; e
III - sinais nervosos (incoordenação, pedalagem e opistó-

tono) que decrescem com a idade.
Art. 391. As lesões de Doença de Aujesky no exame post-

mortem são sutis ou difíceis de serem encontradas. Dentre os prin-
cipais sinais destacam-se:

I - edema pulmonar com pneumonias e hemorragias;
II - necrose miliar em órgãos, linfonodos e amígdalas;
III - congestão das meninges; e
IV - mucosa nasal, laringe e amígdalas apresentam-se con-

gestas - podendo ocorrer hemorragias.
Art. 392. Como procedimentos, deve ser realizada a coleta

de material e envio para laboratório. Os materiais de eleição são:
amígdalas, cérebro e cerebelo. Após a confirmação do diagnóstico,
realizar a notificação.

Subseção III
Da Brucelose Suína
Art. 393. A Brucelose suína caracteriza-se por abortos e pela

fraqueza dos leitões.
Art. 394. Dentre os principais sinais de Brucelose suína no

exame ante-mortem destacam-se:
I - febre;
II - claudicação;
III - espessamento das junções ósseas (artrite); e
IV - orquite.
Art. 395. Não há lesões macroscópicas características no

exame post-mortem de Brucelose suína, podendo ser encontradas
artrites, orquites e epididimites.

Art. 396. Considerando as dificuldades de diagnóstico no
ante e post-mortem, mais comumente poderão ser abatidos suídeos
com diagnóstico de campo para brucelose, sendo que nestes casos
cabe ao estabelecimento tomar todos os cuidados de forma evitar a
contaminação dos funcionários pelo agente causador.

Art. 397. Os animais que tiverem reagido positivamente a
testes diagnósticos para brucelose devem ser abatidos separadamente,
e suas carcaças, órgãos e vísceras devem ser encaminhados obri-
gatoriamente ao DIF.

§1º Devem ser destinadas ao tratamento pelo calor, a critério
da Inspeção Federal, as carcaças que apresentarem lesões localizadas
- depois de removidas e condenadas as áreas atingidas.

§2º Devem ser condenados as glândulas mamárias, o trato
genital e o sangue de animais que tenham apresentado reação positiva
a teste diagnóstico, mesmo na ausência de lesões indicativas de bru-
celose, podendo a carcaça ser liberada para consumo em natureza.

Subseção IV
Da Tuberculose
Art. 398. Pelo fato da tuberculose ser doença de evolução

crônica, os animais afetados apresentam-se clinicamente sadios.
Art. 399. Os sinais Post-mortem característicos de tuber-

culose variam de acordo com o agente etiológico envolvido: My-
cobacterium avium, Mycobacterium bovis ou Mycobacterium tuber-
culosis.

§1º No caso de M. avium, verifica-se lesões granulomatosas
limitadas aos linfonodos (principalmente linfonodos mesentéricos e
da cabeça).

§2º Quando da infecção por M. bovis ou M. tuberculosis,
observam-se lesões disseminadas em outros órgãos, como fígado,
baço e pulmão.

§3º A diferenciação macroscópica do agente etiológico é
difícil.

Art. 400. Devem ser condenadas as carcaças de animais
portadores de tuberculose quando:

I - apresentem lesões tuberculósicas nos músculos, nos ossos
ou nas articulações; ou ainda nos linfonodos que drenam a linfa
dessas partes;

II - apresentem lesões caseosas concomitantes em órgãos ou
serosas do tórax e abdômen;

III - apresentem lesões miliares ou perláceas de parênquimas
ou serosas;

IV - apresentem lesões múltiplas, agudas e ativamente pro-
gressivas, identificadas pela inflamação aguda nas proximidades das
lesões, necrose de liquefação ou presença de tubérculos jovens;

V - apresentem linfonodos hipertrofiados, edemaciados, com
caseificação de aspecto raiado ou estrelado em mais de um local de
eleição; ou

VI - existirem lesões caseosas ou calcificadas generalizadas,
e sempre que houver evidência de entrada do bacilo na circulação
sistêmica.

Parágrafo único. As lesões de tuberculose são consideradas
generalizadas quando, além das lesões dos aparelhos respiratório,
digestório e seus linfonodos correspondentes; forem encontrados tu-
bérculos numerosos distribuídos em ambos os pulmões ou lesões no
baço, rins, útero, ovário, testículos, cápsulas suprarrenais, cérebro e
medula espinhal ou suas membranas.

Art. 401. As carcaças podem ser destinadas à esterilização
pelo calor, depois de removidas e condenadas as áreas atingidas,
quando:

I - os órgãos apresentem lesões caseosas discretas, loca-
lizadas ou encapsuladas, limitadas a linfonodos do mesmo órgão;

II - os linfonodos da carcaça ou cabeça apresentem lesões
caseosas discretas, localizadas ou encapsuladas; ou

III - existirem lesões concomitantes em linfonodos e órgãos
pertencentes à mesma cavidade.

Art. 402. Carcaças de animais reagentes positivos a teste de
diagnóstico para tuberculose devem ser destinadas à esterilização pelo
calor, desde que não se enquadrem nas condições previstas acima.

Art. 403. Pode ser liberada a carcaça que apresente apenas
uma lesão tuberculósica discreta, localizada e completamente cal-
cificada em um único órgão ou linfonodo, depois de condenadas as
áreas atingidas.

Art. 404. Devem ser condenadas as partes das carcaças ou
órgãos que se contaminem com material tuberculoso, por contato
acidental de qualquer natureza.

Subseção V
Da Leptospirose
Art. 405. A maioria das infecções de leptospirose é sub-

clínica, com aparecimento de sinais clínicos apenas em leitões e
matrizes em gestação.

Parágrafo único. Observa-se comumente um aumento da
mortalidade de leitões, bem como leitegadas pequenas, leitões fracos,
abortos e mumificação fetal.
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Art. 406. Dentre os sinais de leptospirose no exame ante-
mortem de suínos jovens destacam-se:

I - febre;
II - icterícia;
III - anorexia; e
IV - hemoglobinúria.
Art. 407. Dentre os sinais de leptospirose no exame post-

mortem destacam-se:
I - nefrite intersticial crônica;
II - icterícia; e
III - hemorragia.
Art. 408. Deve ser coletado material e envio para laboratório

no caso de suspeita da doença.
Parágrafo único. Após a confirmação do diagnóstico, deve

ser realizada a notificação ao órgão competente.
Art. 409. No caso de abate de animais sabidamente positivos,

cabe ao estabelecimento tomar todos os cuidados de forma evitar a
contaminação dos funcionários pelo agente causador.

Subseção VI
Da Febre Aftosa
Art. 410. Dentre os sinais de Febre Aftosa no exame ante-

mortem de suínos destacam-se:
I - febre;
II - presença de vesículas esbranquiçadas na cavidade bucal,

focinho e espaços interdigitais; e
III - claudicação.
Art. 411. No exame post-mortem observa-se vesículas es-

branquiçadas na língua e nas patas.
Art. 412. O abate dos animais não deve ser autorizado, e

deve-se notificar imediatamente o órgão competente de forma que se
providencie a avaliação clínica e diagnóstico diferencial das demais
doenças vesiculares.

Subseção VII
Da Raiva
Art. 413. Dentre os sinais de Raiva no exame ante-mortem

de suínos destacam-se:
I - lesão aparente de mordida por morcego;
II - agressividade exacerbada;
III - tendência a fuçar o chão e morder o ponto de entrada do

vírus;
IV - paralisia flácida ascendente;
V - salivação excessiva;
VI - dificuldade de locomoção; e
VII - opistótono.
Parágrafo único. Trata-se de doença de baixa morbidade para

suínos.
Art. 414. Quanto aos achados do exame post-mortem, podem

aparecer leões diversas, porém, o diagnóstico definitivo só pode ser
dado mediante histopatológico do tecido nervoso.

Art. 415. Deve ser coletado material e envio para laboratório
no caso de suspeita da doença.

Parágrafo único. Após a confirmação do diagnóstico, deve
ser realizada a notificação ao órgão competente.

Subseção VIII
Da Cisticercose
Art. 416. A ocorrência de Cisticercose se restringe à criação

extensiva dos suínos e uso de água e alimentação de má qualidade
sanitária.

Parágrafo único. Não há sinais clínicos aparentes no mo-
mento do exame ante-mortem.

Art. 417. Não é visualizado o parasita no exame post-mor-
tem, apenas o cisto (fase intermediária) de forma vesicular com ta-
manho arredondado de 15 mm de comprimento por 7 a 8 mm de
largura e protuberância lateral esbranquiçada.

Parágrafo único. Os cistos Localizam-se principalmente na
musculatura diafragmática, cardíaca e no músculo sublingual.

Art. 418. Devem ser condenadas as carcaças quando da ocor-
rência de cisticercose suína causada pelo Cysticercus celullosae, com
infecção intensa.

Parágrafo único. Entende-se por infecção intensa a presença
de 2 (dois) ou mais cistos, viáveis ou calcificados, localizados em
locais de eleição examinados rotineiramente nas linhas de inspeção,
adicionalmente à confirmação da presença de 2 (dois) ou mais cistos
nas massas musculares integrantes da carcaça, após pesquisa me-
diante incisões múltiplas e profundas na musculatura da carcaça (pa-
leta, lombo e pernil).

Art. 419. Permite-se, depois de removidas as áreas atingidas,
o aproveitamento condicional das carcaças e demais tecidos envol-
vidos nas seguintes situações:

I - elaboração de produtos submetidos ao cozimento, as-
segurado, por intermédio de um programa de controle, que todas as
partes do produto sejam aquecidas a uma temperatura não inferior a
60ºC (sessenta graus Celsius), após a remoção das áreas atingidas, em
operação de desossa monitorada pela Inspeção Federal, quando for
observado mais de 1 (um) cisto, viável ou calcificado, e menos do
que o fixado para infecção intensa, considerando a pesquisa em todos
os locais de eleição examinados rotineiramente e na carcaça cor-
respondente; ou

II - tratamento pelo frio em temperatura não superior a -10ºC
(dez graus Celsius negativos), de forma contínua e verificada no
produto por no mínimo 10 (dez) dias ou tratamento pelo sal, em
salmoura com no mínimo 24ºBe (vinte e quatro graus Baumé), em
peças de no máximo 3,5cm (três e meio centímetros) de espessura,
por no mínimo 21 (vinte e um) dias; quando for observado 1 (um)
único cisto viável, considerando a pesquisa em todos os locais de
eleição examinados rotineiramente e na carcaça correspondente.

Art. 420. As carcaças podem ser aproveitadas para consumo
humano sem restrições, quando for encontrado 1 (um) único cisto já
calcificado, considerados todos os locais de eleição examinados ro-
tineiramente na linha de inspeção e, ainda a superfície muscular
exposta da carcaça, após remoção e condenação da área atingida.

Art. 421. A língua, coração, porção muscular do esôfago e os
tecidos adiposos, assim como outras partes passíveis de infecção,
devem receber o mesmo destino dado à carcaça.

Art. 422. Pode ser permitido o aproveitamento de tecidos
adiposos procedentes de carcaças com infecções intensas para a fa-
bricação de banha, por fusão pelo calor, condenando-se as demais
partes.

Subseção IX
Da Hidatidose
Art. 423. A ocorrência de Hidatidose se restringe à criação

extensiva dos suínos e uso de água e alimentação de má qualidade
sanitária.

Parágrafo único. Não há sinais clínicos aparentes no mo-
mento do exame ante-mortem.

Art. 424. Não é visualizado o parasita no exame post-mor-
tem, apenas o cisto (fase intermediária) de forma vesicular com ta-
manho variável de 1 a 15 cm.

Parágrafo único. As lesões ocorrem no fígado, pulmão e
rim.

Art. 425. Podem ser liberados órgãos e vísceras que apre-
sentem lesões periféricas, calcificadas e circunscritas, depois de re-
movidas e condenadas as áreas atingidas.

Seção II
Dos Procedimentos Do Serviço Oficial Em Caso De Sus-

peitas De Doenças De Importância Em Saúde Pública
Art. 426. Considerando o papel do Serviço Oficial no ge-

renciamento de risco de ocorrência de surtos de zoonoses, se faz
necessário adoção de procedimentos para mitigação dos riscos as-
sociados ao consumo de produtos de origem animal.

Parágrafo único. Estão descritas nesta seção as principais
doenças com impacto em saúde pública e os procedimentos a serem
adotados no caso de constatação ou suspeita de suas ocorrências.

Subseção I
Da Triquinelose
Art. 427. Não há manifestação clínica ao exame ante-mortem

de suínos acometidos de triquinelose.
Art. 428. Não é possível a observação de lesões musculares

macrosópicas durante o exame post-mortem de suínos acometidos de
triquinelose.

Art. 429. O diagnóstico é feito usualmente pelo exame mi-
croscópico de amostras, individuais ou compostas, de músculo es-
triado submetidos à digestão enzimática.

Parágrafo único. Após a confirmação, deve ser feita a no-
tificação ao órgão competente.

Art. 430. Os critérios de julgamento das carcaças acometidas
de triquinelose causada por Trichinella spirallis serão aqueles in-
dicados pela legislação em vigor.

Subseção II
Da Erisipela
Art. 431. Dentre os sinais de Erisipela no exame ante-mor-

tem de suínos destacam-se:
I - presença de lesões cutâneas proliferativas em forma de

losangos;
II - febre; e
III - poliartrite.
Parágrafo único. É comum ocorrer morte súbita na forma

superaguda.
Art. 432. Dentre os achados relativos à Erisipela no exame

post-mortem de suínos destacam-se:
I - lesões nas válvulas cardíacas;
II - esplenomegalia;
III - artite;
IV - hemorragias em forma de petéquias no epicárdio e no

córtex renal; e
V - linfonodos aumentados e hemorrágicos.
Parágrafo único. Artrites por erisipela são proliferativas e

não supurativas.
Art. 433. No caso de abate de animais sabidamente positivos,

cabe ao estabelecimento tomar todos os cuidados de forma evitar a
contaminação dos funcionários pelo agente causador.

Parágrafo único. Devem ser abatidos em separado os suídeos
que apresentem casos agudos de erisipela com eritema cutâneo difuso
detectados na inspeção ante-mortem.

Art. 434. Nos casos previstos acima, bem como nos animais
com múltiplas lesões de pele ou artrite complicadas por necrose ou
quando houver sinais de efeito sistêmico, as carcaças devem ser
totalmente condenadas.

§1º Nos casos localizados de endocardite vegetativa por eri-
sipela, sem alterações sistêmicas, ou nos casos de artrite crônica, a
carcaça deve ser destinada ao cozimento, após condenação do órgão
ou áreas atingidas.

§2º No caso de lesão de pele discreta e localizada, sem
comprometimento de órgão ou carcaça, esta deve ser destinada ao
cozimento, após remoção da área atingida.

Subseção III
Da Influenza Suína
Art. 435. Dentre os sinais de Influenza suína no exame ante-

mortem de suínos destacam-se:
I - tosse;
II - grunidos;
III - respiração exacerbada e descontrolada;
IV - febre; e
V - diarreia.
Parágrafo único. A Influenza suína caracteriza-se por mor-

talidade baixa e morbidade alta, onde o rebanho inteiro pode recusar
a ração.

Art. 436. Relativo aos achados post-mortem de Influenza
suína, comumente observam-se lesões graves de pulmão devido à
associação com agentes bacterianos.

Art. 437. No caso de abate de animais diagnosticados, cabe
ao estabelecimento tomar todos os cuidados de forma evitar a con-
taminação dos funcionários pelo agente causador.

Subseção IV
Da Meningite Estreptocócica Causada por Streptococcus

suis
Art. 438. A Meningite estreptocócica é mais comumente

observada em leitões, sendo observados os seguintes sinais durante o
exame ante-mortem:

I - febre;
II - sinais nervosos (incoordenação, desequilíbrio, pedala-

gem, opistótono e convulsões);
III - artrite e claudicação (com menor frequência);
IV - pneumonia (com menor frequência); e
V - depressão.
Parágrafo único. É comum ocorrer morte súbita na forma

hiperaguda.
Art. 439. Os sinais observados durante o exame post-mortem

de suínos acometidos de Meningite estreptocócica são compatíveis
com septicemia, destacando-se:

I - congestão das meninges;
II - encefalite;
III - edema e congestão do cérebro; e
IV - endocardite.
Art. 440. No caso de abate de animais diagnosticados, cabe

ao estabelecimento tomar todos os cuidados de forma evitar a con-
taminação dos funcionários pelo agente causador.

Parágrafo único. Deve ser procedida à coleta de material e
envio para laboratório.

Subseção V
Da Toxoplasmose
Art. 441. O diagnóstico de animais portadores de Toxo-

plasmose somente é realizado através de exame sorológico.
Art. 442. Os cistos do parasite na musculatura não são vi-

síveis a olho nu.
Art. 443. No caso de abate de animais diagnosticados, cabe

ao estabelecimento tomar todos os cuidados de forma evitar a con-
taminação dos funcionários pelo agente causador.

Art. 444. Animais sorologicamente positivos devem abatidos
em separado e as carcaças, partes de carcaças, órgãos e vísceras
devem ser destinados ao tratamento pelo calor.

Subseção VI
Da Sarcosporidiose
Art. 445. Não há manifestação clínica ao exame ante-mortem

de suínos acometidos de Sarcosporidiose.
Art. 446. Durante o exame post-mortem de animais aco-

metidos de Sarcosporidiose, observa-se a presença de lesões sob a
forma de grão de arroz na musculatura esquelética, com maior ocor-
rência em: língua, coração e diafragma.

Art. 447. Deve ser condenada toda a carcaça com infestação
intensa quando existem alterações aparentes da carne em virtude da
degenerescência caseosa ou calcária.

Parágrafo único. Em casos de infecção leve, ou seja, cistos
localizados em um único ponto da carcaça ou órgão, a carcaça deve
ser destinada ao tratamento pelo calor após a remoção da área atin-
gida.

Subseção VII
Das Clostridioses e do Carbúnculo Hemático
Art. 448. Os sinais no exame ante e post-mortem das clos-

tridioses e do carbúnculo hemático de suínos variarão de acordo com
o agente infeccioso.

Art. 449. A abertura da carcaça propicia esporulação do
agente e consequente contaminação e disseminação no ambiente, mo-
tivo pelo qual não se deve realizar necropsia.

§1º Se houver diagnóstico confirmado não se deve autorizar
o abate.

§2º Deve ser procedida à coleta de material e envio para
laboratório.

Art. 450. Devem ser condenadas as carcaças, vísceras e des-
pojos de animais portadores de carbúnculo hemático, impondo-se
imediatamente execução das seguintes medidas:

I - não podem ser evisceradas as carcaças de animais com
suspeita de carbúnculo hemático;

II - quando o reconhecimento ocorrer depois da evisceração,
o abate deve ser interrompido e imediatamente iniciada a desinfecção
de todos os ambientes e equipamentos que possam ter entrado em
contato com material contaminado;

III - devem ser tomadas as precauções necessárias junto aos
funcionários que entraram em contato com o material carbunculoso,
aplicando-se as regras de higiene e antissepsia pessoal com produtos
de eficácia comprovada, devendo ser encaminhados ao serviço mé-
dico como medida de precaução;

IV - todas as carcaças e partes de carcaças que entraram em
contato com animais ou material infeccioso devem ser condenados;
e

V - a água do tanque de escaldagem de suídeos por onde
tenha passado animal carbunculoso deve ser desinfetada e removida
para o esgoto.

Subseção VIII
Da Sarna
Art. 451. Dentre os sinais de Sarna no exame ante-mortem

de suínos destacam-se:
I - prurido intenso;
II - formação de pápulas, vesículas, pústulas e crostas;
III - queda de pelos; e
IV - perda de peso e crescimento retardado.
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Art. 452. Após a escaldagem e depilação as lesões são mais
facilmente visualizadas.

Art. 453. Os animais com lesões de pele em estado in-
flamatório intenso, ou quando verifica-se reflexo no desenvolvimento
corporal, devem ser segregados durante o desembarque para avaliação
mais detalhada e abatidos como emergência mediata, visando mi-
nimizar a contaminação cruzada.

Parágrafo único. Quando for possível o coureamento, sem
passagem destes animais pela escaldagem e depilação, poderá ser
autorizado o abate normal, não estando dispensada a passagem da
carcaça pelo DIF.

Subseção IX
Das Enfermidades Transmitidas Por Alimentos (ETAs)
Art. 454. ETAs são enfermidades causadas por agentes pre-

sentes nos alimentos, que podem ser:
I - biológicos (por exemplo: Salmonela sp., Campilobacter

sp., Staphylococcus sp., etc);
II - químicos (por exemplo: resíduos e metabólitos de me-

dicamentos e pesticidas); e
III - físicos (por exemplo: presença de agulhas de vaci-

nação).
Art. 455. Considerando que muitos agentes podem estar pre-

sentes na carne de suídeo e, por consequência, nos produtos de
origem animal, e que existe uma limitação da detecção da presença
destes agentes pela inspeção ante e post-mortem; são necessárias
medidas preventivas aplicadas aos processos de forma a minimizar a
contaminação, a disseminação e a multiplicação destes perigos du-
rante a transformação do alimento.

§1º A forma de verificação do Serviço Oficial quanto à
aplicação dessas medidas preventivas por parte do estabelecimento
produtor deve estar descrita nos procedimentos de verificação dos
programas de autocontrole.

§2º A evolução da suinocultura e a aplicação de controles
sanitários na cadeia produtiva, como um todo, viabilizam uma ava-
liação pelo Serviço Oficial das informações de importância sanitária
do lote; assim, a avaliação das informações de cadeia produtiva pode
ser uma ferramenta fundamental para a redução efetiva das ocor-
rências de ETA em humanos.

Art. 456. Os sinais de ETAs no exame ante-mortem ge-
ralmente não estão relacionados ao diagnóstico visual, mas às in-
formações da cadeia produtiva.

Art. 457. Quanto aos sinais observados no exame post-mor-
tem, não há lesões macroscópicas específicas.

Parágrafo único. As ETAs geralmente não são patogênicas
aos animais portadores.

Art. 458. Mediante o conhecimento de que o lote ou animal
é potencial causador de enfermidades, devem ser tomadas as ações
possíveis para evitar ou minimizar a disseminação das ETAs.

Parágrafo único. Lotes abatidos após o consumo de me-
dicamentos proibidos, ou que não atenderam ao período de carência
determinado pelo fabricante, não devem ser destinados ao consumo
humano.

Art. 459. Devem ser condenadas as carcaças, órgãos e vís-
ceras de animais intoxicados que tenham sido sacrificados após a
ingestão acidental de produtos tóxicos ou em virtude de tratamento
por substância medicamentosa.

Parágrafo único. Nos casos em que fique evidenciada a falta
de informações sobre o cumprimento do prazo de carência do uso de
drogas, a Inspeção Federal pode sequestrar os lotes de animais ou
produtos até que sejam realizadas análises laboratoriais que permitam
decisão acerca de sua destinação.

Art. 460. Animais diagnosticados a campo como portadores
de patógenos, por exemplo, cepas patogênicas aos humanos de Cam-
pilobacter sp. e Salmonela sp.; devem ser submetidos ao abate de
emergência mediata, visando evitar a contaminação cruzada.

Art. 461. Sempre que necessárias, podem ser tomadas me-
didas de precaução à disseminação de ETA, a critério do Serviço
Oficial.

Art. 462. Também são consideradas doenças de importância
em saúde pública a tuberculose, brucelose, leptospirose, hidatidose,
cisticercose e raiva as quais já estão descritas entre as doenças de
importância em saúde animal.

Capítulo IV
ATENDIMENTO AOS PROGRAMAS OFICIAIS E DE-

MANDAS DO SERVIÇO OFICIAL
Art. 463. Além dos procedimentos de monitoramento e de

verificação oficial o SIF local deve proceder ao atendimento dos
programas oficiais previstos para a categoria do estabelecimento fis-
calizado.

Parágrafo único. É obrigação do SIF local tomar conhe-
cimento dos regulamento, normas e orientações divulgadas pelo DI-
POA via SIGSIF ou outra forma de divulgação.

TÍTULO VII
DOS PROCEDIMENTOS DE VERIFICAÇÃO OFICIAL

DOS PROGRAMAS DE AUTOCONTROLE
Art. 464. Entende-se por verificação oficial a aplicação de

métodos, procedimentos ou testes pelo Serviço Oficial para deter-
minar se os programas de autocontrole estabelecidos pelo estabe-
lecimento cumprem os requisitos regulamentares e estão sendo exe-
cutados de forma a atingir seus objetivos.

Capítulo I
DOS PROGRAMAS DE AUTOCONTROLE
Art. 465. A verificação oficial da implantação e manutenção

dos programas de autocontrole, fundamenta-se na inspeção do pro-
cesso e na revisão dos registros de monitoramento dos programas de
autocontrole do estabelecimento.

Art. 466. Para fins de aplicação da verificação oficial da
implantação dos programas de autocontroles, o SIF local deverá:

I - realizar uma avaliação inicial conduzida pelo FFA res-
ponsável e emitir uma declaração de "compatibilidade do programa
com a legislação vigente", sendo que programas incompatíveis com a
legislação não poderão ser implementados - uma avaliação mais pro-
funda do programa deverá ser realizada após a sua implementação,
com a finalidade de verificar o cumprimento do objetivo proposto
para cada programa;

II - também deve ser avaliado o embasamento científico
utilizado para a elaboração e validação inicial dos programas de
autocontrole implementados pela empresa; e

III - estabelecer e aplicar o plano de inspeção.
Art. 467. Plano de inspeção compreende o planejamento

descrito de verificação oficial do programa de autocontrole, de forma
adaptada à estrutura e processos de cada estabelecimento.

Parágrafo único. O plano de inspeção deve contemplar a
descrição de todos os procedimentos de fiscalização que serão exe-
cutados, bem como a frequência de sua aplicação.

Art. 468. Como primeiro passo para estabelecer o Plano de
Inspeção e visando oferecer as ferramentas para garantir a equidade e
a aleatoriedade da verificação oficial, o SIF local deve mapear e
subdividir o estabelecimento. Para tanto deve elaborar um diagrama
de fluxo, partindo do "layout" do estabelecimento, relacionando, todas
as seções ou setores envolvidos na produção e os equipamentos e
utensílios envolvidos no processo. Cada seção ou setor e os seus
equipamentos e utensílios representam uma Área de Inspeção (AI).

Parágrafo único. Após a identificação das AIs, o SIF local,
subdivide cada Área de Inspeção em Unidades de Inspeção (UIs). As
Unidades de Inspeção devem ser definidas levando-se em conside-
ração o tempo necessário para sua inspeção visual. Este tempo deve
ser de aproximadamente 1 minuto. A Unidade de Inspeção (UI)
compreende o espaço tridimensional onde está inserido o equipa-
mento, limitado por parede, piso, teto e outras estruturas eventual-
mente presentes.

Art. 469. Estabelecidas as Unidades de Inspeção, o SIF local
relaciona estas unidades e seus limites físicos, identificando-os atra-
vés de componentes da estrutura ou acessórios das instalações (vigas,
drenos, colunas e outros) ou elementos gráficos (por ex. fotos), atri-
buindo a cada unidade um número sequencial.

Art. 470. Para a verificação oficial dos conceitos acima des-
critos, deve ser estabelecido um sistema de sorteio aleatório que
contemple a totalidade das AIs e que sirva de amostragem para uma
avaliação sistemática e fidedigna da implantação dos programas de
autocontrole do estabelecimento.

Art. 471. A frequência e a amostragem utilizadas para ve-
rificações oficiais serão padronizadas mediante avaliação, que leve
em consideração:

I - o risco associado ao produto;
II - o risco associado ao estabelecimento; e
III - as evidências de não cumprimento das normas vigen-

tes.
Parágrafo único. Estas frequências serão publicadas através

de orientações emitidas pelo DIPOA.
Art. 472. A aplicação do plano de inspeção e os seus re-

sultados devem ser objeto de avaliação constante pelo SIF local e das
supervisões do serviço oficial competente. Na observância da ine-
fetividade do plano de inspeção, o SIF local deve promover as al-
terações necessárias.

Capítulo II
DA AÇÃO FISCAL SOBRE O PRODUTO E PROCESSO
Art. 473. A ação fiscal é uma medida adotada pelo Serviço

Oficial quando um limite legal é violado, quando o programa de
autocontrole do estabelecimento não está sendo executado conforme
previsto ou quando o programa previsto não atinge seus objetivos.

Art. 474. Sempre que o desvio detectado implicar a pos-
sibilidade de ocorrência de dano ao consumidor, ou seja, risco à saúde
pública ou fraude econômica, a ação fiscal deverá incluir, além das
medidas sobre o processo, medidas sobre o produto implicado.

Art. 475. Na constatação de inconformidades durante os pro-
cedimentos de verificação oficial, o SIF local deverá tomar as ações
fiscais, quer sejam:

I - notificação da não inconformidade, através da emissão de
relatório de não conformidade em modelos padronizados pelo DI-
POA, associado ou não a autuação;

II - interdição dos equipamentos de processo, utensílios e
seções (AIs ou UIs), afixando uma etiqueta com a expressão "BRA-
SIL - SIF - INTERDITADO";

III - apreensão dos produtos produzidos no turno de trabalho
correspondente a verificação, afixando uma etiqueta com a expressão
"BRASIL - SIF - SEQUESTRADO";

IV - condenação do produto.
§1º A interdição, apreensão e sequestro só podem ser de-

movidos por autorização expressa e mediante devidos registros do
Serviço Oficial.

§2º A notificação ao estabelecimento fiscalizado das incon-
formidades encontradas durante as verificações oficiais deve ser feita
através de documento padronizado pelo DIPOA para este fim.

§3º Todos os formulários a serem gerados para registro das
atividades de verificação oficial, de notificação das inconformidades
detectadas e de ações fiscais tomadas devem ser os padronizados pelo
DIPOA.

§4º O SIF deve estabelecer o prazo para a resposta por parte
do estabelecimento à notificação das Inconformidades - este prazo
deve constar no plano de inspeção e ser comunicado ao estabe-
lecimento.

Capítulo III
DAS ORIENTAÇÕES PARA O PREENCHIMENTO DO

RELATÓRIO DE NOTIFICAÇÃO
Art. 476. Deverá ser utilizada uma sequência numérica por

ano (sequência/ano), por exemplo: 001/2014; 002/2014; 001/2015.
Art. 477. A descrição da inconformidade encontrada deve

contemplar o local, a data, a hora e a descrição detalhada da mesma,
de modo a esclarecer e fundamentar as ações fiscais tomadas.

Art. 478. Deverá ser informado qual elemento de controle
previsto em norma específica (ou ato complementar) em que se ob-
servou a não conformidade, citando o formulário de registro uti-
lizado.

Art. 479. Deverá ser informada a base legal, associada ou
não a outras normas, a qual foi infringida.

Art. 480. Deverá ser informada a ação fiscal que foi de-
sencadeada mediante a não conformidade encontrada.

§1º Considerando as determinações legais vigentes, a gra-
vidade e o risco das inconformidades detectadas, devem ser tomadas
as ações fiscais, isoladas ou em conjunto, de forma complementar à
emissão da notificação, como seguem:

§2º Durante as verificações oficiais no estabelecimento, ou
mediante laudos laboratoriais da rede oficial; deve sempre ser emitido
o Auto de Infração caso detecte-se risco eminente à saúde pública ou
fraude econômica.

§3º As ações de interdição total ou parcial do processo pro-
dutivo e sequestro ou apreensão e condenação de produtos e insumos
devem ser tomadas isoladas ou cumulativamente como medidas de
precaução à exposição do consumidor a risco referente a saúde pú-
blica ou fraude econômica.

§4º O SIF deve determinar ao estabelecimento o recolhi-
mento de produtos quando constatada a possibilidade de que o pro-
duto exposto a venda leve risco a saúde pública ou fraude econômica
ao consumidor.

§5º Sempre que constatado o não atendimento a respaldos
para certificação sanitária referente aos requisitos internacionais es-
pecíficos, o SIF poderá declarar o lote de produtos como inapto a
receber a certificação sanitária internacional. Ainda, mediante a cons-
tatação de recidivas de descontrole de processo referente aos res-
paldos para certificação sanitária, o SIF poderá recomendar ao serviço
oficial competente a suspensão da certificação sanitária específica,
através do envio de documentação que comprove o não atendimen-
to.

Art. 481. As ações corretivas propostas pelo estabelecimento
devem ser avaliadas pelo SIF visando determinar se estão de acordo
com o programa de autocontrole e se restabelecem as condições de
controle do processo

Parágrafo único. No caso das ações propostas não serem
aceitas pelo SIF, a notificação de inconformidade deve ser reenviada
ao estabelecimento para nova proposta, descrevendo o motivo da
devolução no próprio documento.

Art. 482. As ações corretivas adotadas podem possuir caráter
imediato ou planejado.

§1º As ações imediatas serão avaliadas no local, com o
objetivo de verificar se os procedimentos adotados corrigiram a não
conformidade de forma a demonstrar o restabelecimento da condição
de controle do processo - e posteriormente registradas.

§2º As ações planejadas serão avaliadas após o término do
prazo (dia/mês/ano) proposto pelo estabelecimento, quanto à exe-
cução conforme descrito e a eficácia da ação. Sempre que necessário,
o SIF pode solicitar ao estabelecimento que execute medidas pa-
liativas para contornar a inconformidade até a tomada de ações pla-
nejadas eficazes. Neste caso, o SIF deve avaliar a efetividade das
ações paliativas como parte da sua rotina de fiscalização.

Art. 483. A notificação de inconformidade somente poderá
ser considerada encerrada quando comprovada pelo estabelecimento a
eficácia da ação corretiva.

Parágrafo único. Quando a avaliação da correção da incon-
formidade proposta pelo estabelecimento tiver resultado insatisfatório,
não cabe emissão de nova notificação. Nestes casos, a mesma no-
tificação deve ter descrita no verso o motivo da devolução e ser
reenviado ao estabelecimento, com tomada de ações fiscais cabí-
veis.

Art. 484. Regras específicas que subsidiarão as ações do
Serviço Oficial relativas aos programas de autocontrole serão for-
necidas em ato normativo próprio.

TÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 485. Esta Instrução Normativa entra em vigor 180 (cen-

to e oitenta) dias após a data de publicação.
Art. 486. Os estabelecimentos já construídos e cujas ins-

talações e equipamentos conflitam com a presente Norma terão um
prazo de 24 meses para se adaptarem.

Art. 487. Fica revogada a Portaria Nº 711, de 1º de no-
vembro de 1995, a partir da data da entrada em vigor da presente
norma.

NERI GELLER



Nº 177, segunda-feira, 15 de setembro de 2014 15ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014091500015

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA

PORTARIA Nº 333, DE 12 DE SETEMBRO DE 2014

O SECRETÁRIO SUBSTITUTO DE DEFESA AGROPE-
CUÁRIA DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E
ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe conferem os arts.
10 e 42 do Anexo I do Decreto nº 7.127, de 4 de março de 2010,
tendo em vista o disposto na Instrução Normativa nº 57, de 11 de
dezembro de 2013, e o que consta do Processo nº
21000.004563/2014-51, resolve:

Art. 1º Credenciar o Laboratório Agroboi, nome empre-
sarial Clinikramer Veterinária LTDA - ME, CNPJ nº
07.969.303/0001-66, localizado na Rua Visconde de Guarapuava, nº
535, Bairro Centro, CEP: 85.010-240, Guarapuava/PR, para realizar
ensaios em amostras oriundas dos programas e controles oficiais do
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA).

Art. 2º Estabelecer que o escopo do credenciamento ficará
disponível no sítio eletrônico do MAPA, por área de atuação.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCOS DE BARROS VALADÃO

PORTARIA Nº 334, DE 12 DE SETEMBRO DE 2014

O SECRETÁRIO SUBSTITUTO DE DEFESA AGROPE-
CUÁRIA DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E
ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe conferem os arts.
10 e 42 do Anexo I do Decreto nº 7.127, de 4 de março de 2010,
tendo em vista o disposto na Instrução Normativa nº 57, de 11 de
dezembro de 2013, e o que consta do Processo nº
21000.005837/2014-29, resolve:

Art. 1º Credenciar o Laboratório de Análise da Qualidade
do Leite, da Escola de Veterinária, da Universidade Federal de Minas
Gerais, CNPJ nº 17.217.985/0014-29, localizado na Avenida Antônio
Carlos, nº 6627, Bairro Pampulha, CEP: 31.270-901, Belo Horizon-
te/MG, para realizar ensaios em amostras oriundas dos programas e
controles oficiais do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento (MAPA).

Art. 2º Estabelecer que o escopo do credenciamento ficará
disponível no sítio eletrônico do MAPA, por área de atuação.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCOS DE BARROS VALADÃO

PORTARIA Nº 335, DE 12 DE SETEMBRO DE 2014

O SECRETÁRIO SUBSTITUTO DE DEFESA AGROPE-
CUÁRIA DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E
ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe conferem os arts.
10 e 42 do Anexo I do Decreto nº 7.127, de 4 de março de 2010,
tendo em vista o disposto na Instrução Normativa nº 57, de 11 de
dezembro de 2013, e o que consta do Processo nº
21052.008841/2014-33, resolve:

Art. 1º Credenciar o DAVE Assistência Veterinária LTDA
- ME, CNPJ nº 03.665.564/0001-31, localizado na Rod. Presidente
Castello Branco, s/nº, Km 86,5, Bairro Jd. Eden, CEP: 18.105-000,
Sorocaba/SP, para realizar ensaios em amostras oriundas dos pro-
gramas e controles oficiais do Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento (MAPA).

Art. 2º Estabelecer que o escopo do credenciamento ficará
disponível no sítio eletrônico do MAPA, por área de atuação.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCOS DE BARROS VALADÃO

PORTARIA Nº 336, DE 12 DE SETEMBRO DE 2014

O SECRETÁRIO SUBSTITUTO DE DEFESA AGROPE-
CUÁRIA DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E
ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe conferem os arts.
10 e 42 do Anexo I do Decreto nº 7.127, de 4 de março de 2010,
tendo em vista o disposto na Instrução Normativa nº 57, de 11 de
dezembro de 2013, e o que consta do Processo nº
21000.004543/2014-80, resolve:

Art. 1º Credenciar o Labovet - Laboratório Veterinário
LTDA, CNPJ nº 06.113.119/0001-57, localizado na Rua da Man-
gueira, nº 98, Letra A, Bairro Cajueiro, CEP: 65.800-000, Balsas/MA,
para realizar ensaios em amostras oriundas dos programas e controles
oficiais do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MA-
PA ) .

Art. 2º Estabelecer que o escopo do credenciamento ficará
disponível no sítio eletrônico do MAPA, por área de atuação.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCOS DE BARROS VALADÃO




